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Regido pela Lei Federal 
JULHO DE 2025, Resoliç 
DE 2023 de 14 de dezem

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N9009.2025

n9 14.133, de 19 de abril de 2021 e posteriores alterações, LEI Ns 3.722, DE 09 DE 
ão 010/2023, pela Lei Complementar n9 123, DECRETO N9 11.462, DE 31 DE MARÇO 

iro de 2006.

PREAMBULO

O Agente de Contratação Oficial da Câmara de Maracanaú-CE, toma público para conhecimento de todos os 
interessados que às 08h)0min horas (Horário de Brasília) do dia 29 de dezembro de 2025, através do endereço
eletrônico www.bll.org.br 
comunicação via interne 
formalização de lances e

- “Acesso Identificado no link -  licitações públicas”, em sessão pública por meio de 
dará início aos procedimentos de recebimento e abertura das Propostas de Preços, 

documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9009.2025- 
PE, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a LEI N9 3.722, 
DE 09 DE JULHO DE 2C25, da Câmara Municipal de Maracanaú-ce, Resolução 001/2024, Resolução 010/2023, Lei
Federal n9 14.133, de 19 
11.462, DE 31 DE MAR(

de abril de 2021 , pela Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, DECRETO N9 
P D DE 2023 e legislação complementar em vigor.

Objeto:

Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada 
serviços de comunicação visual e impressão gráfica e congêneres, destinados a 
atender às demandas dos setores administrativos desta Casa Legislativa, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência.

Órgão interessado: Câmara Municipal de Maracanaú-CE.

Critério de Julgamente Menor preço global por lote.

Espécie: Pregão Eletrônico.

Endereço Eletrônico: www.bll.org.br-Acesso Identificado no link -  licitações públicas.

Cadastramento das Pi opostas:
Início: 29 de dezembro de 2025, às 08h00min horas (Horário de Brasília). 

Término: 15 de janeiro de 2026, às 07h30min horas (Horário de Brasília).

Abertura das Propost; is: Início: 15 de janeiro de 2026, às 08h00min horas (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de Lances: Início: 16 de janeiro de 2026, às 08h00min horas (Horário de Brasília).

Modo de Disputa: ABERTO.

Avepida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:

PARTE A -  CONDIÇOES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇAO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B -  ANEXOS:

Anexo I -  Termo de Referê ncia do Objeto;

Anexo II -  Modelo de Proposta Final Consolidada;

Anexo III -  Modelo de Declarações;

Anexo IV -  Minuta da Ata Je Registro de Preços;

Anexo V -  Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada
serviços de comunicação 
administrativos desta Ca 
Referência.

visual e impressão gráfica e congêneres, destinados a atender às demandas dos setores 
>a Legislativa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇAO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇAO.

2.1- Poderão participar de 
que atendam a todas as 
regularidade fiscal, qualif 
licitação.

2.2- DA VEDAÇÃO A PA

presente licitação empresa pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
oondições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
cação técnica e económico-financeira e pertinência de seu objetivo social com o objeto da

TTICIPAÇÃO NO PRESENTE PREGÃO ELETRNICO:

2.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada 
a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das 
propostas, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do 
preço proposto.

2.4- Não poderão participer da presente licitação os interessados:

a) que se encontrem err 
do plano de recuperaçãc

b) que se encontrem em

processo de falência ou recuperação judicial, exceto, se apresentar sentença homologatória 
judicial constando que a empresa está apta a participar de licitações públicas;

processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;

c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
com a Câmara Municipal de Maracanaú-CE;

d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) que não tenham prov denciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

:as no art. 14 da Lei Federal nfi 14.133, de 2021:

contratar

f) as pessoas enumerac

I - autor do anteprojeto 
sobre obra, serviços ou

do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versai 
fornecimento de bens a ele relacionados;
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II - empresa, isoladamente
ou empresa da qual o auto|r 
por cento) do capital com 
serviços ou
III - pessoa física ou jurídí 
decorrência de sanção que

ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

iireito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
fornecimento de bens a ela necessários;

ica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
lhe foi imposta;

IV - aquele que mantenh 
dirigente do órgão ou enti 
fiscalização ou na gestão 
por afinidade, até o terceirls

a vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

V - empresas controladoijas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

VI - pessoa física ou ju 
judicialmente, com trâns 
condições análogas às de

g) empresa, isoladamente 
acima;

h) não poderá participar, 
entidade contratante, dev 
ou após o exercício do ca 
da Lei n2 14.133, de 2021

ídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
to em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

ou em consórcio, serão respeitadas as mesmas regras de impedimento previstas na alínea

direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
endo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
rgo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1a do art. 9a

2.5-Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às Microempresas -  ME e Empresas de Pequeno
Porte -  EPP, como crite 
lançado pelo licitante ni 
independente de qualqus

2.6-Em caso de empate 
da Lei n9 14.133, de 2021

rio de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em relação aquele 
o qualificado nessas categorias, nos termos da Lei Complementar Federal n2 123/2006, 
r transcrição.

sntre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
, conforme seqüência abaixo:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;
II - avaliação do desermenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais cara efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
III - desenvolvimento peb licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
§ 1a Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:
I - empresas estabelecdas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou dist ital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei na 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
§ 2a As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.6.1-Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-se
os critérios de desemps te do subitem anterior. %
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2.7- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões do 3rasil.

2.8- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil, e o envio das Propostas comerciais se darão diretamente pela empresa licitante através de pessoa 
devidamente habilitada ou através de uma das corretoras que operem na BLL.

0 ç
—
■? é /
y

2.9-As pessoas jurídicas d 3verão estar credenciadas na plataforma de disputas.

2.9.1 -É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Câmara de Municipal de Maracanaú-CE ou à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros.

2.9.2- 0  credenciamento co fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticado s e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico.

2.9.3- 0  Edital permitirá <jw não a participação de empresas em consórcio, devendo ser observadas as seguintes 
normas:

2.9.3.1-Deverá ser comprlovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, após
declaração do vencedor, 
no edital e será represent

2.9.3.2- Cada empresa co

2.9.3.3- A capacidade té 
consorciadas;

com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas 
ante das consorciadas perante a Administração;

risorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório; 

mica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas

2.9.3.4- Para fins de qualificação económico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices contábeis 
definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das 
empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

2.9.3.5- 0  capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assirr 
consórcio, que deverão,

obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros do 
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 2.9.3A

2.9.3.6- As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente;

2.9.3.7- As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de 
licitação e durante a vigdncia do contrato;

2.9.3.8- No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 2.9.3.1;

2.9.3.9- Antes da celebr; ção do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

3. DAS FASES DO PFHpCESSQ LICITATÓRIO

3.1- 0  presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1- Credenciamento dos licitantes via sistema;
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3.1.2- Recebimento

3.1.3- Abertura das

3.1.4- Lances;

3.1.5- Habilitação d4(s) licitante(s) classificado(s), após análise das Amostras;

3.1.6- Recursos;

3.1.7- Adjudicação;

3.1.8- Homologaçãc

4. DO CREDENÛIAMEN1D E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS.

4.1-Cada licitante deverá 
sendo:

4.1.1- Credenciar-se no sistema, de suporte ao certame, da BLL.

4.1.2- Garantia da Proposta.

4.1.2.1-O licitante deverá 
o(s) lote(s) que pretende 
propostas, conforme es! 
corresponder a 1% (um 
participar de mais de urn 
respectivos lotes, nos

4.1.2.2-A garantia de pro

proposta, como requis

4.1.3-Remeter no prazo estabelecido, via sistema, a proposta final consolidada e os documentos de habilitação.

4.2.1-Quaisquer docum 
estrangeira, deverão se 
tradutor juramentado.

4.3-Nos documentos d 
vigência em seu bojo, 
da data expedição, salv

se credenciar e apresentar todos os documentos exigidos por meio do sistema eletrônico,

apresentar garantia da proposta para os lotes de seu interesse, identificando expressamente 
disputar. A garantia deverá ser anexada até o encerramento do prazo de cadastramento das 

tabelecido no edital. A garantia deverá ter validade mínima de 120 (cento e vinte) dias e 
p|or cento) do valor estimado da contratação de cada lote de interesse. Caso o licitante deseje 

lote, a garantia deverá abranger o valor correspondente à soma dos valores estimados dos 
ter(nos do art. 58, § 1a, da Lei Federal na 14.133/2021.

Dosta será prestada juntamente com o cadastro da proposta de preços no sistema eletrônico,
sob pena de desclassificação, no campo “DOCUMENTOS”, em formato PDF. O Licitante deverá anexar garantia de

to de pré-habilitação, equivalente ao percentual estabelecido acima, sob pena de
desclassificação, respeitando cada lote.

4.1.2.3-A licitante optará por uma das modalidades de garantia previstas no §1® do art. 96 do diploma legal citado:

I - caução em dinheiro cu em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. Depósito em Conta: Banco do Brasil -  Agência na 3302­
2, Conta Corrente na 103515-1.
II -  seguro-garantia;
III -  fiança bancária emitida por instituição financeira autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;
IV -  título de capitalizaçí io custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

4.2-Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo a proposta final consolidada e 
os documentos referentes à habilitação, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

entos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
r autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por

! habilitação apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
prazo de vigência será aceito pelo Agente de Contratação como sendo de 60 (sessenta) dias 

o determinação legal específica em contrário.

/
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4.4-Os documentos aprese 
de os mesmos serem desc

ntados, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena 
ansiderados.

4.5-0 Agente de Contrataç 
empresa obrigada apresei 
partir da solicitação, sob p 
38 § 2°).

ão poderá também solicitar documentos complementares, para fim de verificação, sendo a 
nftar, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação, que será de 01 (um) dia útil contado a 

ma de não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada, exceto em caso de diligência, (art.

4.6-No momento do cada$l 
da BLL a sua condição, o

tro da Proposta Eletrônica, a licitante também registrará em campo próprio da plataforma 
dnforme abaixo:

4.6.1-O licitante/fornecedoi 
eletrônico, que cumpre os 
usufruir do tratamento favpi 
da Lei n® 14.133, de 2021

r enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
requisitos estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar na 123, de 2006, estando apto a 
recido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1B ao 3e do art. 4®,

4.7-A falsidade das DEC 
Penal, sujeitando-o ainda

LARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 do Código 
às sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021 e neste edital.

5. DA PROPOSTA.

5.1.1-Valor unitário e tota

5.2- 0  cadastramento de 
habilitação previstas no 
nome no sistema eletrôn

5.3- Os preços constante

5.1-0 licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:

de cada item do lote, bem como o valor global do lote em algarismo.

Proposta Eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
co, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.

s da Proposta Eletrônica do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos, e deverão ser ;otados em moeda corrente nacional.

5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do objeto cotado.

5.3.2- Nos preços já d 3verão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais 3 comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, garantia, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro 
ônus que não o valor es ipulado na referida Proposta.

5.3.3-Os preços proposp 
qualquer alteração dos

os serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
ilnesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.3.4-Os preços a seren 
de Referência, que se 
homologadas Proposta:

cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos no Termo 
rão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas e 
com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.

5.3.5-Na análise das F 
Propostas deverão apre

5.4- 0  prazo de validad 
desta licitação, conforrr 
de validade, será consi

5.5- 0  cadastramento c

ropostas o Agente de Contratação observará o preço por lote conforme o caso. Assim, as 
sentar o valor global do lote ofertado.

e da Proposta não pode ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos da sessão de abertura 
e art. 90, § 3® da Lei n® 14.133, de 2021. Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo 
lerado aquele definido neste Edital.

a Proposta Eletrônica implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em
especial quanto à especificação do lote e as condições de participação, competição, julgamento, bem como a
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aceitação e sujeição integnl às suas disposições e à legislação aplicável, previstas na Lei nfi 14.133, de 2021 e neste 
edital.

5.6- Somente serão aceitas Propostas cadastradas no sistema, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de 
Contratação por outro meio.

5.7- 0  Agente de Contratação a qualquer tempo, sob a forma de diligência, poderá solicitar amostra/demonstração do 
objeto desta licitação para melhor avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar 
tal amostra/demonstração no prazo definido pelo Agente de Contratação, contados a partir da intimação.

5.8- 0  Agente de Contrate 
inicialmente orçado pela 
Plenário).

5.9- As Microempresas, c

ção não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU ne 2131/2016 -

Empresas de Pequeno Porte terão, eletronicamente, o tratamento diferenciado para
desempate de lances, conforme preceitua a Lei Federal n9 123/2006, desde que declarem a respectiva condição,
também eletronicamente,

5.9.1-O licitante enquadr 
próprio do sistema, que c 
apto a usufruir do tratame 
art. 4® da Lei ns 14.133, d

no site www.bll.orq.br antes de postarem a sua proposta inicial.

ado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
jmpre os requisitos estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando 
nto favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1a ao 3fi do 
a 2021.

5.10-Encerrada a fase je lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, o Agente de 
Contratação solicitará ao[s) licitante(s) vencedor(es) a Proposta Final Consolidada, em arquivo PDF, elaborada em 
formulário específico, coiforme o Anexo II deste instrumento, no prazo máximo de 3 (três) horas, podendo ser 
prorrogado, com as duvidas justificativas, a critério do Agente de Contratação, através de “documentos 
complementares”, sob pena de desclassificação.

5.10.1-A proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, 
sem emendas ou rasuras, datada e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a)Dados bancários da lic tante: Banco, Agência e Conta-Corrente;

b ) Nome do proponente endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados d£i pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo cidade e UF, cargo e função na empresa, bem 
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante 
vencedora da licitação;

d) A modalidade e o núrhero da licitação;

e) Endereçamento ao A

f) Prazo de entrega: má

g) Prazo de validade c 
Termo de Referência;

jente de Contratação da Câmara de Maracanaú-ce;

<imo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Anexo I do edital - Termo de Referência; 

a proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, conforme subitem 11.1 do Anexo I do edital -

h) O lote cotado, no quantitativo licitado, segundo a unidade de medida consignada no edital;

i) Os valores unitário 
extenso;

: total em algarismos de cada item lote cotado, bem como o valor global da Proposta por \ rc

J
*
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de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas incidentes sobre_a 
referente a frete, tributos, impostos, taxas, encargos, deslocamento de pessoal, entrega e
am direta ou indiretamente sobre o obieto cotado, inclusive a margem de lucro:

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em 
ncias do instrumento convocatório.

6. DETALHAMENTO DA ( ÍOMPOSIÇAO DE CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS E DE FORMAÇAO DE PREÇOS.

6.1.Deverá fazer parte int 
Custos diretos e indiretos 
final, nos termos da Lei Fe d

sgrante da Proposta (quando for o caso), relatório de Detalhamento da Composição de 
de formação de preços em relação aos componentes que implicam na formação do preço 
eral n2 14.133, de 2021.

7. DOS DOCUMENTOS C E HABILITAÇAO.

7.1. Após convocação pe 
(duas) horas, para enviai 
Federal 14.133/21, os quaí 
através de “Documentos

lo Agente de Contratação, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo máximo de 02 
os documentos de Habilitação, relacionados abaixo, de acordo com o art. 63 inciso II da Lei 
is deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em arquivo PDF, 
de Habilitação”, sob pena de inabilitação.

7.2.1-Como conflí 
classificada em primeiro 
participação, especialmefr 
contratação, mediante a

ição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 
te quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

òonsulta aos seguintes cadastros:

7.2.2-Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, disponível em: portal
datransparencia.gov.br/síincoes/consultacadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).

7.2.3-Cadastro 
Conselho Nacional de Ju(s1

7.2.4-Para a co 
anteriores acima pela Cc

Macional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
;tiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

isulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 
nsulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://portal.tcu.aov.br/).

7.3-RELATIVA A HABILITAÇAO JURÍDICA:

7.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou alterações, quando 
não consolidado, devida nente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
7.3.2. Registro comercia I, no caso de empresário individual;
7.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
7.3.4. Decreto de autorb ação, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
para funcionamento expsdido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
7.3.5. Cédula de Identic! 
anônimas pode ser apre 
administração e da diret
7.3.6. Os documentos 
respectiva.

ade de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No caso de sociedades civis ou 
sentada cédula de identidade de seus administradores, membros de conselho de 
oria acompanhadas dos atos que os nomearam.
apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

7.4-RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.4.1. Prova de inscrição
7.4.2. Prova de inscriçã 
pertinente ao seu ramo
7.4.3. Prova de regulari 
(PGFN) e seguridade s
7.4.4. Prova de regular 
sede do licitante, ou out

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
o no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
de atividade e compatível com o objeto contratual;
dade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União 
Dcial, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, RFB/PGFN; 
dade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do domicílio ou 
ra equivalente, na forma da lei;

Ave|nida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
. Toiofnnp: (85) 3381.1246 /  depad_camara@maracanau.ce.gov.br

http://www.cni.ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.aov.br/
mailto:depad_camara@maracanau.ce.gov.br


ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÜ

Câmara Municipal de
Maracanaú

7.4.5. Prova de regularidada fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do 
domicílio ou sede do licitan :e, ou outra equivalente, na forma da lei;
7.4. 6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
7.4.7. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo rrenor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 
Constituição;
7.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 18 de maio de 1943.
7.4.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
7.4.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.5-RELATIVA A QUALIF

7.5.1. Certidão negativa d 
sociedades cooperativas, 
simples, certidão negativa 
a) Na ausência da certidã 
plano de recuperação jud 
extrajudicial deverá apres 
7.5. 2. Balanço patrimonii

ICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

13 feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
conforme dispõe o art. 4e da Lei n9 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade 
de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante; 

i d negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial do 
lí ciai nos termos do art. 58 da Lei n9 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação 
ssntar a homologação judicial do plano de recuperação;

I devidamente assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um):
a) Para Sociedades Anôrimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, 
cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada na Junta 
Comercial da sede ou do nicílio da Licitante;
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro

(artigo 59, parágrafo 29, do Decreto-lei N9 486/69), autenticado pelo órgão competente do 
Cartório Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho

éridos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
2 (dois) anos.
citante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar o 
! (dois) últimos exercícios sociais exigíveis e respectivo recibo de entrega em conformidade 
de documento, considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita

Diário do qual foi extraídcp 
Registro do Comércio ou 
regional de contabilidade 
7.5.3. Os documentos re 
constituída há menos de
7.5. 4. Caso a empresa I 
balanço patrimonial dos 
com o programa geradoi 
Federal do Brasil vigente
7.5.5. As empresas criac as no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n9 14.133, de 2021, art. 
65, §19).
7.5. 6. Certidão Específica dos atos registrados na junta comercial do respectivo domicilio com expedição não 
superior a 30 (trinta) dia

7.6-DA QUALIFICAÇÃé TÉCNICA.

7.6.1. Apresentação de
compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em
questão, comprovando 
considerados válidos o 
emitente. O atestado c 
entidade, estando às ir 
indicar, bem como as d

no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, obrigatoriamente pertinente e

a) nome, CNPJ e

b) nome e CNPJ da enr

a prestação do fornecimento nos moldes deste Termo de Referência. Somente serão 
s atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 
everá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 
formações sujeitas à conferência pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este 
3mais informações:

endeleço completo da pessoa jurídica tomadora dos bens e emitente do atestado; 

presa que forneceu os produtos;
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b.1 ) Poderá, facultativam 
dispõe o item a14.6.1 “a”

fornecimento; 

do atestado;

go ou função) e assinatura do signatário do atestado.

a.1) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução que foram 
realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.

ante, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que 
instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

7.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

7.6.3. O fornecedor dispqn 
apresentando, quando so 
da contratante e local em

ibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
icitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

7.6.4. Licença ambiental pu autorização ambiental de operação do empreendimento expedida pelo órgão competente 
da sede ou filial da licitan :e, considerando-se que a licença deverá ter o seu prazo de validade vigente, nos termos da 
Lei n6 6.938/1981, da Resolução CONAMA ng 237/1997 e da IN nfi 6/2013 do IBAMA. A licença deve estar 
acompanhada do Compi ovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidor
Regularidade, válido, nos termos da legislação mencionada. Caso a empresa não seja a fabricante, deverá apresentar
a licença da empresa fab

7.6.5. Documento de isei 
órgão competente da sed

is ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de

icante que irá fornecer o objeto da licitação, devidamente referenciada em sua proposta.

ição ou dispensa de licença ambiental de funcionamento do empreendimento expedido pelo 
e da licitante.

7.7-DEMAIS DOCUMEN

7.7.1-Declaração de qu^ 
28/10/1999, e ao inciso 
trabalho noturno, perigo^i 
condição de aprendiz, a

ros DE HABILITAÇÃO:

7.7.2-Declaração expres 
proposta apresentada o 
na Constituição Federa 
termos de ajustamento 
requisitos de habilitação

em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
XXXIII, do art. 7a, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
o ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
oartir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

sa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, bem como de que a 
:<j>mpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
definidos no instrumento convocatório, conforme modelo constante dos anexos deste edital;

7.7.3-Declaração de in 
declarar ocorrências po

7.7.4-Declaração de 
da Previdência Social,

existência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
iteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital;

qule cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
[ irevistas em lei e em outras normas específicas;

7.7.5-Declaração de in 
com dirigente do órgãc 
na fiscalização ou na 
ou por afinidade, até o

çxistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

g|estão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
erceiro grau.

7.7.6-As declarações descritas acima poderão ser apresentadas em uma única lauda ficando a critério da licitante 
decidir por tal modelo.
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8.1-0 Pregão será do tipcp 
condições de segurança 
Eletrônico da Bolsa de Liei

—

Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 
criptografia e autenticação -  em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

ações e Leilões do Brasil.

8.1.1-0 Sistema de Preg 
autoridade certificadora nc

8.1.2-Os trabalhos serac 
Contratação, mediante a 
públicas” constante da página

ão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras-ICP Brasil.

8.1.3-0 licitante poderá e 
sistema eletrônico diretam 
corretora(s), caberá a licitai

conduzidos por servidor da Câmra de Maracanaú/CE, designado como Agente de 
nserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações 

eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (http://www.bll.org.br).

íviar as informações da proposta comercial eletrônica e participar das disputas através do 
ente ou por intermédio de uma das corretoras que operem junto à Bolsa. Caso utilize 
nte o acerto quanto a eventuais pagamentos pelo serviço.

8.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante 
direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e 
limites de data e horário € stabelecidos.

8.3- ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E CLASSIFICAÇÃO: A partir do horário estabelecido no
preâmbulo deste Edital, 
Propostas Eletrônicas rec

8.3.1-Na hipótese de nã 
primeiro dia útil subseque

terá início a sessão do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das 
ebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade.

o haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
nte, no mesmo horário.

8.3.2- Até o término do c idastramento das propostas eletrônicas os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as 
Propostas apresentadas.

8.3.3- Depois de encerrar lo o prazo para cadastramento das Propostas Eletrônicas, não mais será permitido o envio de 
qualquer adendo ou complementação, exceto o disposto no subitem 5.10 neste instrumento.

8.4-CLASSIFICAÇÃO IMICIAL: Abertas as Propostas Eletrônicas o Agente de Contratação verificará a conformidade 
das mesmas, desclassif cando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital.

8.4.1- A desclassificaçã 
acompanhamento, em tc

8.4.2- 0  sistema fará, 
Contratação, em ordem

8.5-LANCES SUCESSI
disputa, o Agente de 
encaminhar lances decr

participar da sessão c 
acompanhar a fase corr

5 de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
mpo real, de todos os PROPONENTES.

automaticamente, a ordenação das Propostas Eletrônicas classificadas pelo Agente de 
decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances.

VOS: Classificadas as propostas eletrônicas e, no prazo estabelecido para a sessão de 
Contratação dará início a fase competitiva, quando então os PROPONENTES poderão 
sscentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.

8.5.1-Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema para
e lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
petitiva.

8.5.2- A cada lance ofe 
horário de registro e va

8.5.3- Quando se tratar

rtado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo 
or.

de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote.
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8.5.4- 0  PROPONENTE semente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema.

8.5.5- Não serão aceitos deis ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.5.6- Durante a sessão pJblica, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não

8.5.7- Os lances deverão 
(duas) casas decimais dos

8.5.8- Quando o preço tote

dentificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES.

ser ofertados considerando o valor total/global do lote. Serão consideradas somente 02 
centavos, desprezando-se as demais.

l/global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais
de 2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o
Agente de Contratação e 
do envio da proposta ajus

8.5.9-A etapa de lances s 
2021 .

o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião 
ada.

ará em modo de disputa ABERTO conforme inciso I do art. 56, da Lei Federal ne 14.133, de

previstas neste Edital. A 
PROPONENTES.

8.5.10-Após o encerram 3nto da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao PROPONENTE que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas

8.5.11-0 sistema informar; 
quando for o caso, após 
valor.

8.5.12-Declarada 
propostas, o Agente de 
conformidade entre a p 
anexa ao Projeto Básico

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

á a proposta de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor

encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 

rloposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha 
e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito.

8.5.13-Tratando-se de p 
exequibilidade de sua pr

reço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que comprove a 
aposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

8.5.13.1-Considera-se c 
proposta, por exemplo,

ue poderá haver indício de inexequibilidade quando o percentual de redução do valor da 
flor superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado pela Câmara Municipal.

8.5.13.2-Considera-se 
a cobertura dos custofe 
incompatíveis com os p 
ato convocatório da licitài

njianifestamente inexequível a proposta de preços que, comprovadamente, for insuficiente para 
da contratação, resulte preço global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 

eços dos insumos e as tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ção não tenha estabelecido preços mínimos.

8.5.14-Ocorrendo a hi[ 
documentos compleme 
anterior.

8.5.14.1-Havendo dúvitl 
nos subitens 8.5.13.1 e

8.5.14.2-Para demonst 
que demonstrem a via

ótese tratada no subitem anterior, o Agente de Contratação poderá solicitar o envio dos 
itares do licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem

as quanto à exequibilidade da proposta, mesmo aquela não enquadrada na situação prevista 
óu 8.5.13.1.1, poderá ser instaurada diligência para demonstração de sua exequibilidade.

ar a exequibilidade de sua proposta, o licitante deverá apresentar justificativas e documentos 
oilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com os custos e despesas necessários à 

completa execução dó objeto contratual tais como, nota fiscal de venda/compra e/ou serviços, ou orçamento 
formalizado com a indicação do subscritor indicando seu cargo, telefones e e-mail de contato para possíveis 
diligências (ambos con data de emissão não superior a seis meses até a data do lance do certame, sendo vedado

f
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documentos com emissõe:; posteriores), acrescido ainda, de planilha de composição de custos acerca dos valores 
ofertados, quando for o caí o.

8.5.14.3-Se houver indícos de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2a, inciso III do art. 59, da Lei 
Federal ns 14.133, de 2021.

8.5.14.4-0 prazo para o 
da exequibilidade da pro| 
quando solicitado pelo licitjai 
motivo justificado e aceito

:itante responder ao diligenciamento mencionado no item anterior relativo à demonstração 
fjiosta será de 02 duas horas, não será prorrogado este prazo quando solicitadotado, ou 

nte durante o respectivo transcurso do prazo concedido originalmente, e desde que ocorra 
ceio Agente de Contratação.

8.5.14.5-No caso de não 
demonstrações de exeq 
desclassificação.

iaver resposta no prazo especificado no subitem anterior ou se a resposta não trouxer as 
jibilidade da proposta, ainda que realizada dentro do prazo, sujeitará o licitante à

8.5.15-0 lance ofertado dspois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital.

8.5.16-Será desclassifica^ 
fixado (Acórdão ns 1.455<

8.5.17-Considerar-se-ão 
ou incompatíveis com os

ia a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
>/£018 -  TCU -  Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

Dreços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor zero 
Dreços de mercado acrescido dos respectivos encargos.

8.5.18-Não serão adjudicadas e homologadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico.

8.5.19-Serão considerad 
média daqueles apurad 
emissão da referida plan

8.5.20-Na hipótese de 
Contratação deverá neg 
sua proposta anteriormqi 
licitante anteriormente cl

ds compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 

ds pela Central de Coleta e Auditoria de Preços-CCAP, responsável pela elaboração e 
lha.

desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Agente de 
ociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a 
nte oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada à compatibilidade do 
assificado.

8.6-HABILITAÇÃO DO
Contratação verificará 
confirmação das suas c

LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Agente de 
os “Documentos de Habilitação" do licitante que apresentou a melhor proposta, para 

éndições habilitatórias, determinadas no item 7.

8.6.1-Os licitantes que 
Habilitação), ou os apn 
serão considerados inal

deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 7 (Documentos de 
(isentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos, 
hilitados, não se admitindo complementação posterior.

8.6.2-Constatado o 
adjudicado e homologai 
caso não haja intenção

atqndimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
o o objeto da licitação, pela Autoridade competente da Câmara Municipal de Maracanaú-ce, 

de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.

permitida negociação 
habilitação do licitante

8.6.3-Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta subsequente,
- subitem 8.5.12 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Proposta que 

atenda integralmente eo edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado e homologado o 
objeto do certame.

8.6.4-0 Agente de Cor 
final da etapa competit

tratação terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” se dará ao \V Y  
va de cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes.
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8.6.5-Quando todos os lic tantes forem inabilitados ou desclassificados o Agente de Contratação poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação escoimada das causas que deram 
causa à inabilitação ou des

8.7-RECURSOS: Ao final 
opção para interposição c 
poderá manifestar, imed

classificação.

da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, será aberta a 
e recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que qualquer licitante 
atamente, a intenção de interpor recurso, facultando-lhe juntar memoriais caso a 

manifestação não seja aútoexplicativa, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar 
término do prazo da recoi 
art. 165, da Lei na 14.133

8.7.1-A falta de manifestai:, 
direito de recurso e a adju lí

contrarrazões em prazo sucessivo também de 3 (três) dias úteis (que começará a correr do 
rente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, de acordo com o inciso I, § 1a do 
de 2021.

ão imediata do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão do 
cação e homologação do objeto da licitação pelo Secretário Gestor ao licitante vencedor.

8.7.2- 0  prazo para apres 
habilitação ou inabilitação

8.7.3- Na hipótese de ado 
apresentação das razões

8.7.4- Os memoriais (razõ

sntação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

?ão da inversão de fases prevista no § 1a do art. 17 da Lei na 14.133, de 2021, o prazo para 
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.7.5-Os memoriais dev 
admitidos recursos apre; 
não identificado no procels:

is  de recurso) deverão ser anexados no sistema BLL.

erão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
entados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
;so para responder pela Licitante.

8.7.6-0 recurso será diridi 
sua decisão no prazo de 
neste caso, a decisão se|r 
Secretário(s) Gestor(es).

ido ao(s) Gestor (es), por intermédio do Agente de Contratação, a qual poderá reconsiderar 
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 
proferida dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)

8.7.7-Não será concedidc prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios.

8.7.8- 0  recurso e/ou p 
sobrevenha decisão fina

8.7.9- 0  acolhimento de

8.7.10- Decidido(s) o(s)
adjudicará(ão)
contratação.

idido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
da autoridade competente.

ecurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Diretor (a) Gestor(es)
a(s) Prc posta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologação do processo, para determinar a

8.7.11-Os autos do pro 
de Contratações Pública

;esso administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do Setor 
s da Câmara Municipal de Maracanaú.

8.8-ENCERRAMENTO
licitantes credenciados 
documentação exigida 
ao final, pelo Agente de

DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
as Propostas escritas e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da 

para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, 
Contratação.

8.8.1-Ao final da sesseo, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Agente de Contratação o envio do Relatório 
Vencedores do Proces so Final declarando vencedora do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado:

a) à Procuradoria Gere I da Câmara Municipal de Maracanaú, para fins de análise e parecer;
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b) e depois a Autoridade competente o (s) Diretor (a) Gestor(es) para adjudicação, homologação e subsequente 
formalização da Ata de Registro de Preços.

8.9-SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidam 
decisão no sistema eletrônico

snte justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta

8.9.1-O Agente de Contrab 
habilitação ou outros docij: 
fim de obter melhores sub

ação poderá a qualquer tempo, analisar as Propostas e seus anexos, os documentos de 
mentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a 
;ídios para as suas decisões.

8.9.2-0 Agente de Contratação poderá determinar prazo para diligências, a depender da complexidade do tema,
podendo ser prorrogado p

comunicação do fato aos 
da sessão.

Dr igual período mediante justificativa nos autos.

8.9.3-No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível ass PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura

8.10-DAS CONDIÇÕES IGERAIS: No julgamento das Propostas/ofertas será declarada vencedora a Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a 
ela será adjudicado e honologado.

8.10.1-Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.10.2-A intimação dos 
meio de divulgação na 
Leilões do Brasil no “chi 
flanelógrafo da Célula 
Orgânica do Município.

itos proferidos pela Administração -  Agente de Contratação ou gestor (es) - será feita por 
NTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e 
.t” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no 
e Contratações Públicas da Câmara de Maracanaú, conforme disposto no art. 130 da Lei

fi. DA(S) DOTAÇÃO(Õ^S) ORÇAMENTÂRIA(S)

9.1-As despesas decor entes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ao(s) Órgão(s) Gestor(es).

8.9-SUSPENSÃO DA S ESSÃO: Ao Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta 
decisão no sistema eletrônico.

8.9.1-O Agente de 
habilitação ou outros 
fim de obter melhores s

Conjtratação poderá a qualquer tempo, analisar as Propostas e seus anexos, os documentos de 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a 

jbsídios para as suas decisões.

8.9.2-0 Agente de Coitratação poderá determinar prazo para diligências, a depender da complexidade do tema, 
podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa nos autos.

8.9.3-No caso de desc 
permanecer acessível

pregão na forma eletr

onexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados. Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do
nnica poderá ser suspensa, e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 

comunicação do fato aos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura 
da sessão.
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8.10-DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas/ofertas será declarada vencedora a Licitante que, 
tendo atendido a todas as Bxigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a 
ela será adjudicado e homologado.

8.10.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.10.2- A intimação dos atos proferidos pela Administração -  Agente de Contratação ou Secretário(s) - será feita por

L W

meio de divulgação na IN 
Leilões do Brasil no “chaf 
flanelógrafo da Célula de 
Orgânica do Município

TERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e 
de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no 
Contratações Públicas da Câmara de Maracanaú, conforme disposto no art. 130 da Lei

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTARIA^)

9.1-As despesas decorre 
consignados no vigente 0

ntes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
rçamento Municipal, inerentes ao(s) Órgão(s) Gestor(es).

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

11.1-As obrigações deco 
REGISTRO DE PREÇOS 
representada(s) pelo(s) (

rentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE 
, subscrita pela Câmara municipal de Maracanaú -CE, através do(s) Órgão(s) Gestor(es), 
3rdenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do

Resolução 001/2024, edtada pela Câmara Municipal de Maracanaú-ce, e da Lei n® 14.133, de 2021, deste edital e 
demais normas pertinentes.

11.1.1- Integra o presente 
for o caso modelo de Ter

11.1.2- Os licitantes alénr

instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada, e quando 
no Contratual (ANEXO V).

das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às
disposições elencadas a i  Ata de Registro de Preços -  anexa a este edital.

11.1.3- A Ata de Registio de Preços será assinada pelo Órgão Gerenciador do registro de preços, pelos órgãos 
gestores que compõem o credenciamento e fornecedores legalmente credenciados e identificados.

11.1.4- Órgão Gerenciacor responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da Ata do Registro de Preços dele decorrente.

11.1.5- São órgãos parti' :ipantes o órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos 
iniciais da licitação para registro de preços e não integra a Ata de Registro de Preços.

11.1.6- Os órgãos e entdades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para conceder autorização ou não da adesão.

11.2-A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a vantajosidade da adesão.

11.2.1- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 11.1.6 não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquunta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes.

11.2.2- 0  quantitativo cecorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo ie cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos 
participantes, indepencente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.3-Serão registrados

a) os preços e quantitativos dos licitantes mais bem classificados na etapa competitiva;

na Ata de Registro de Preços, nesta ordem:
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b ) os preços e quantitativo > dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais
o de cadastro reserva).

11.4-Homologada a licitação pela autoridade competente, a Câmara Municipal de Maracanaú -  CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação 
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

11.4.1-0 licitante vencedo 
de Registro de Preços. Edti 
vencedor durante o seu trr

11.4.2- A recusa do adjud 
permitirá a convocação d 
seguindo a ordem de cias 
neste edital.

11.4.3- A recusa injustificé 
procedimento administrai 
aplicação de penalidades

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata 
e prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 
nscurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Câmara Municipal de Maracanaú-CE.

11.5-Os Contratos de fom 
da Autorização de Compr

catário em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido no edital, 
3S licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, 
sificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei na 14.133, de 2021 e

da ou cuja justificativa não seja aceita pelo Órgão Gerenciador, implicará a instauração de 
ivo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja designada eventual 
administrativas.

ecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o recebimento 
a e da Nota de Empenho pela detentora.

11.6-0 prazo de vigêncU 
devendo o Extrato da Ata 
Municipal, e poderá ser r 
Lei n® 14.133, de 2021.

da Ata de Registro de Preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua publicação, 
de Registro de Preços ser publicado na forma prevista no art. 130 da Lei Orgânica 

drorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da

11.7-A renovação das 
de Preços, deverá atend£
a) Seja comprovado que
b) A renovação tenha sic|< 
cl A prorrogação ocorra

quantidades inicialmente registradas, em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro 
r, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a renovação mantém a vantajosidade dos preços; 
o tratada no planejamento da contratação;
Jentro do prazo da vigência.

11.8-0 preço registrado 
Nacional de Contrataçõe

e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo Órgão Gerenciador no Portal 
s Públicas (PNCP) ou outro órgão delegado.

11.9-lncumbirá também 
quadros de aviso dos óii 
dia útil do mês subseqi 
termos aditivos.

à Administração providenciar a publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços nos 
gãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, art. 130, até o quinto 
lente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis

11.1 O-Os preços registrados na Ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fa tjs  imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação 
significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da contratação dos serviços e inviabilize a 
execução tal como póictuado, cabendo ao Órgão Gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos 
beneficiários do registre de preços.

11.11-Quando o preçc 
praticado no mercado c

11.11.1 -Convocar os fc

inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao preço 
Órgão Gerenciador deverá:

dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

11.11.2-Frustrada a r
assumidos, sem aplica

mecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução

egociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
ção de penalidades administrativas;
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11.11.3-Convocar os derr 
oportunidade de negociação.

M l ]
43

ais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual

11.12-Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante
requerimento devidamente

11.12.1-Liberar o beneficiá|ri 
motivos e documentos coi 
pedido da execução do ob

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

io do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
rfiprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes do 

eto;

11.12.2-Convocar as denh 
assegurada a preferência 
negociação.

11.13-A Ata de Registro 
quantidades estimadas, p 
pertinente, sendo assegui

iais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de

11.13.1-0 participante de 
Registro de Preços efetu 
acordo corn os quantitativi 
participantes efetuar o rei

de Preços não obriga a Câmara a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
adendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
ada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a vigência da Ata de 
ará aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na mencionada Ata, de 
os e especificações previstos na licitação, bem como, deverá caso solicitado pelos demais 

rhanejamento do quantitativo não utilizado pelo mesmo.

11.13.2-0 Órgão Gerenc ador somente poderá autorizar adesão à Ata, após a primeira aquisição ou contratação por 
órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação 
pelo Órgão Gerenciador.

11.13.3-Caberá ao forr 
estabelecidas, optar pe 
obrigações anteriorment«

ecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
a aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
assumidas com o Órgão Gerenciador e órgãos participantes.

11.13.4-Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, compete os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuí is penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.13.5-Após a autoriza 
até 90 (noventa) dias, ol

11.14-0 direito de prefe 
a Gâmara optar pela ac 
Ata de Registro de Preç

ão do Órgão Gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a contratação solicitada em 
tiservado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

ência de que trata o subitem 11.13, poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando 
uisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a 
3S, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

aldo e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Célula de 
da Câmara de Maracanaú e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de

11.15- 0  preço registr:
Contratações Públicas 
Preços.

11.16- A Câmara monitírará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos ou serviços, e avaliará o mercado 
constantemente e pod srá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado

11.16.1- A Câmara cc 
sempre que verificar qi

11.17-Em qualquer hip 
mantendo-se a diferen 
aquele vigente no men

ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.

nvocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
e o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

ótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 
ça percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 

(tado à época do registro -  equação económico-financeira.
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11.19-Não havendo êxito r| 
Preços ou parte dela, para 
de contratação mais vanta

média daqueles apurados pelo Agente de cotação do NUPLAN.

12. DO CONTRATO E G ^ A N T IA  DA CONTRATAÇAO

12.1-0 licitante vencedor 
termos do Anexo V, no prá; 
e-mail), onde estarão incl|u 
Anexos, imprescindíveis 
prejuízos das sanções pn

desta licitação, podendo 
possa assiná-lo.

12.3-As contratações 
contratual, carta contrato, 
instrumento equivalente,

13. DA ENTREGA

13.1.1-A Ordem de Cc 
devendo ser entregue a

13.1.2- Observadas as 
deverá fazer a entrega 
documento.

13.1.3- 0  aceite dos il 
quantidade, qualidade 
entregues.

13.1.4-Poderão ser fir 
autônoma e se submel 
de 2021, inclusive qua

nados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma 
erão igualmente a todas as disposições constantes dos art. 82 e os seguintes da Lei nB 14.133, 

i íto às prorrogações, alterações e rescisões.

7 *

\

'/  \
. * ■£
o i

pão do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à

as negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
aquele item de produto ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
osa.

qa presente licitação deverá, quando for o caso, assinar Contrato com a Administração, nos 
zo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou 
sas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus 

i fiel execução do objeto da licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
e vistas na Lei ns 14.133/2021, de 2021.

12.2-0 Contrato deverá :;er assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado na Unidade Gestora
ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante da empresa

decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de instrumento 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de ou outro 

conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

12.4- Se licitante beneficiário convocado não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar 
o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os bens ou 
serviços com preços igu eis aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades 
administrativas cabíveis.

12.5- Por ocasião da assinatura do Contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação 
regulares.

13.1-DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos itens licitados se dará mediante expedição 
de ORDENS DE COMP WFORNECI MENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderá englobar 
integralmente os quanti ativos do objeto do Registro de Preços ou apenas parte deles (execução fracionada), de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do Órgão 
Gestor.

mpra/Fornecimento emitida conterá os objetos pretendidos e as respectivas quantidades, 
o beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata 
de Registro de Preços.

determinações e orientações constantes da Ordem de Compra/Fornecimento, o fornecedor 
em local pré-determinado pela secretaria, nos horários e dias estabelecidos no respectivo

ans pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
du disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos itens

Ave
• • -  —— — —.
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recebimento pelo forneced
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167, Horário: 08:00 horas í 
Instrumento Convocatório, 
técnicas vigentes.

13.2.1-Por ocasião da e 
respectivas fatura e Nota F

13.2.2-Para os materiais 
Maracanaú -  CE, com end

13.2.3-Caso não seja po 
razões com, no mínimo 
analisado pela Administr 
justificadas e aceitas pelo

Edital, no Projeto Básic
supracitadas condições, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sem ônus para o Câmara o, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na

13.3-Os itens deverão se

orma da lei e deste instrumento.

a) a reparar, corrigir, ren} 
se verificar, vícios, defeit

b) responsabilizar-se pe 
dolo na entrega do objejt 
pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, ac 
providências que ultrap^ 
seus superiores em tem

d) o contratado será 
necessários, até o limit^ 
obras, nos serviços ou 
será de 50% (cinquenta

14. DO PREÇO, DO P* GAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO

14.1- PREÇOS: Os pre
trabalhistas, previdenciái 
custos e demais despep 
de lucro.

14.2- PAGAMENTO: C
Compra/Autorização dp

DE ENTREGA: A entrega dos itens licitados deverá ser realizada no prazo máximo de até 
dos a partir da data de assinatura da Ordem de Fornecimento ou da confirmação de seu 
Dr. no Endereço: Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga, CEP: 61.905­
s 14:00 horas, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, no 
no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas

ntrega dos itens, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 
iscai.

qeste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da CÂMARA Municipal de 
lereço no Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga, CEP: 61.905-167.

ãsível realizar a entrega na data prevista, o contratado deverá comunicar formalmente as 
03 (três) dias de antecedência, para que eventual pledido de prorrogação de prazo seja 
ação. Situações decorrentes de caso fortuito ou força maior, desde que devidamente 
contratante, não serão consideradas inadimplemento contratual.

13.2.4-No caso de constatação da inadequação dos objetos fornecidos às normas e exigências especificadas neste
d e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser adequados às

:rem entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Termo de Referência, 
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo 
o fornecedor a responsaoilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda:

over ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do fornecimento em que 
ds, incorreções ou estejam fora do prazo de validade/garantia;

os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
:o, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

isito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
ssarem a competência do representante da execução do objeto deverão ser comunicadas a 
30 hábil para a adoção das medidas convenientes;

obijigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 

ijias compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
por cento), (art. 125, caput da Lei ns 14.133, de 2021).

ços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, validade, garantia, deslocamento de pessoal, 
;as previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos itens licitados, inclusive a margem

pagamento será feito na proporção da entrega dos itens licitados, segundo as Ordens de 
Fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
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devidamente atestadas pe 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta.

o Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do

14.2.1-0 pagamento será 
subitem acima, observadas

14.3-REAJUSTE: Os valo 
seu registro, hipótese na q

efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no 
as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

es constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 1 (um) ano da do 
jal poderá ser utilizado o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

14.4-REEQUILlBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências 
força maior, caso fortuito 
mediante procedimento ac 
que as partes pactuaram 
remuneração do fornecirr

ncalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
ministrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
ento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na

forma do art. 92, da Lei Federal na 14.133, de 2021, e suas alterações posteriores.

15. DAS INFRAÇÕES AC MINISTRATIVAS E SANÇÕES.

15.1-0 licitante e/ou conti atado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 155 da Lei 
Federal na 14.133, de 1a de abril de 2021. A aplicação das sanções administrativas observará o devido processo legal, 
sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa, podendo ser impostas, conforme a gravidade da infração, 
isolada ou cumulativamerjite, as penalidades previstas no art. 156 da Lei ne 14.133/2021, a saber:

I- advertência;

II- multa;

III- impedimento de licitai) e contratar com a Administração Pública por até 3 (três) anos;

IV- declaração de inidono 
determinantes da puniçã

idade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
3 ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei.

15.2-As infrações e san 
(quando for o caso) e 
obrigando as partes nos 
penal.

?ões estão detalhadas no Termo de Referência, nas minutas de Ata de Registro de Preços 
io  Contrato, os quais integram o presente processo de contratação e a ele se vinculam, 
limites de sua competência, e sem prejuízo das demais sanções cabíveis de natureza civil e

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1-Encerradas as fas 
será encaminhado à au

s de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
oridade superior, que poderá:

a) alterar as coidições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma cia legislação vigente;

b) determinar o letorno dos autos para saneamento de irregularidades;
c) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 

interessados mediante Dublicação na forma prevista no art. 130 da Lei Orgânica Municipal;
d) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
e) proceder à £ nulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável;
f) adjudicar o ot jeto e homologar a licitação
16.1.1- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 

sem efeito todos os suisequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa.

16.1.2- 0  motive determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado.

16.1.3- Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
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16.2-Após a entrega dos 
documentos, salvo em se 

a) complementaçâ 
necessária para apurar fa
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16.2.1-Na análise 
falhas que não alterem

\ o

' r i -  O.:
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

16.3-Os licitantes ficam i 
que dispõe sobre a respi 
Administração Pública, e 
indicando que qualquer 
penalidades previstas no

16.4-As normas que disc 
interessados, atendidos 
Administração.

16.5-Os casos omissos 
e, demais normas aplicáj/i 
de Defesa do Consumidoi

^erão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133, de 2021, 
eis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 -  Código 
r - e normas e princípios gerais dos contratos, (art. 92, inciso III da Lei n® 14.133/2021).

16.6-0 não atendimento 
seja possível a aferição 
pública deste Pregão, ot

16.7-A adjudicação e a t

16.8-A formalização da 
expectativa de contrataçjãi

16.9-A formalização da 
quando expedida a con 
de Contrato.

omologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação.

16.10-Nenhuma indeni; 
referente ao presente

16.11-A Administração 
dessa licitação.

16.12-A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).

16.13-Na contagem do: 
vencimento, observando 
quando for expressame

16.14-Todas as normas 
deste Instrumento Con 
suas propostas.

16.15-Para dirimir, na 
Maracanaú-CE.
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Cirlane Fernandes Cruz 

Diretora Geral da Câmara Municipal de Maracanaú-CE.
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locumentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
Je de diligência, para:
o de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
os existentes à época da abertura do certame;

ias propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado

iformados sobre os termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
ónsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
n especial, ao constante no art. 5®, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, 
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 
mencionado diploma legal.

iplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da

de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
da sua qualidade e a exata compreensão da sua Proposta durante a realização da sessão 
servados os princípios da isonomia e do interesse público.

Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera 
IO.

Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento 
petente Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento ou celebrado o competente Termo

ação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
ecjiital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto

; prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 

nte estabelecido em contrário.

inerentes às contratações dos objetos deste certame, discriminadas no Termo de Referência 
vocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de

Maracanaú-CE, 22 de dezembro de 2025.

Avt nida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
_ neará. Telefone: (85) 3381.1246 /  depad_camara@maracanau.ce.gov.br

mailto:depad__camara@maracanau.ce.gov.br
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1.1. Registro de Preço 
impressão gráfica e

TERMO DE REFERENCIA (TR)

Categoria: | SI

TR.25.10.21.734-01 - DATA: 18/12/2025

IRVIÇO

1. DAS CONDIÇÕES CERAIS DA CONTRATAÇÃO

2. FUNDAMENTAÇÃ

2.1. A descrição da 
específico do Estudó 
contratação, apêndice

fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico 
Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
a este processo.

3. DESCRIÇÃO DA

3.1. A descrição da 
Preliminar (ETP), dĉ  
processo.

D E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

OLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
cumento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, apêndice a este

4. DOS REQUISITO! i DA CONTRATAÇAO

4.1.1. Sustentabilidaqt
4.1.1.1. Além dos cri 
os seguintes requisitò: 
a) A presente contrí 
Seges/ME n° 8.678
4.2. Não será admitid
4.3. Os produtos soi 
data de fabricação n
4.4. Os licitantes, na
4.4.1. A proposta de 'i
4.4.2. Prazo de validai
4.4.3. Prazo de entre
4.4.4. Nos preços cc

e (caso o objeto se enquadre):
érios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
s. que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
itação está alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), nos termos da Portaria 
1e 19 de julho de 2021. 
a a subcontratação do objeto contratual.

rhente serão recebidos dentro do prazo de validade, devendo, quando da data da entrega, a sua 
ao ser inferior a 80% do prazo de validade.
descrição detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes informações: 
rerá conter a quantidade do item licitado, 
de da proposta de 90 dias.

ga, observado o limite máximo deste Termo de Referência.
tados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga e quaisquer outras

3 3 para eventual contratação de empresa especializada em serviços de comunicação visual e 
congêneres, destinados a atender às demandas dos setores administrativos desta Casa 

Legislativa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. O objeto desta cortratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 2021.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da ordem de 
serviços, na forma do íirt. 105 da Lei n° 14.133/2021, de 01.04.2021.
1.4. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima legal, desde que haja previsão 
em edital e que a au oridade competente ateste que, as condições e os preços permaneçam vantajosos para a 
administração pública, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes, na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
1.5. Os produtos serãc recebidos na forma do que dispõe o art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021.
1.6. Os detalhes da pesquisa de preço encontram-se pormenorizada em Tópico específico na Certidão de Coleta de 
Preços, apêndice dest ; Termo de Referência (TR).
1.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contado a partir da data da sua publicação 
na forma do art. 130 da Lei Orgânica do Município c/c art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde iue por acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso, nas mesmas condições e 
quantidades ou valores remanescentes.
1.8. O prazo de vigêicia do contrato é de 12 (doze) meses, contado da publicação na forma do art. 130 de Lei 
Orgânica do Municípo c/c art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. E podendo os contratos de fornecimentos 
contínuos ser prorrogados, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 
edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permi ida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes, de acordo corr o art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.
1.9. O contrato podem ser alterado pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.
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5. MODELO DE EXECÜÇÃO CONTRATUAL

k f
CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AV LUIZ GONZAGA HONORIO DE ABREU, 890 - PIRATININGA - CEP: 61905-167 - MARACANAUtCE
CNPJ: 07.385.024/0001-55

Email: depad_camara@maracanau.ce.gob.br - Site: www.camaramaracanau.ce.gov.br

5.1. O fornecimento oc 
exista o respectivo créd
5.2. A aquisição se dar

conveniência e oportun
5.3. O prazo de entrege
5.4. Caso não seja po: 
pelo menos 01 (um) 
ressalvadas situações
5.5. O material poderá 
neste Termo de Refer

arrerá de acordo com as necessidades e conveniências da Câmara Municipal, e desde que 
to orçamentário.
í mediante expedição de Ordem de Compra por parte da Câmara Municipal de Maracanaú à

CONTRATADA, que poderá englobar integralmente os quantitativos ou apenas parte deles de acordo com a
dade da Administração Pública;
dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, 
sível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

de caso fortuito e força maior (lei Federal n° 14.133/2021, art.119).
ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
ància - TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. São obrigações da
5.6.1. Entregar os produtos dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de acordo com o especificado
neste Termo de Refer 
responsabilizando-se 
condição estabelecida
5.6.2. Assumir a respe 
estadual e municip 
previdenciários, fiscais 
relação a terceiros, err
5.6.3. Reparar, corrigi

CONTRATADA:

ncia, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem os materiais, 
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou

nsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
al, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
e comerciais resultantes da execução do trabalho que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
decorrência da entrega dos procutos;
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste documento em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
5.6.4. Responsabilizai-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na enirega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
5.6.5. Indicar preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato, caso tenha. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante da CONTRATADA deverão ser 
comunicadas aos seu 5 superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
5.6.6. Entregar os pradutos de forma a não comprometer o funcionamento das tarefas da Câmara Municipal de 
Maracanaú;
5.6.7. Prestar os est larecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que ver ficar quando da execução do objeto;
5.6.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a execução do objeto, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas no contrato, caso o tenha.
5.6.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerandos os 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
5.6.10. Comunicar irrediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço físico e digital, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência/comunicações;
5.6.11. Possibilitar à CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeta contratual;
5.6.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes;
5.6.13. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas neste Termo de Referência ou na Proposta da CONTRATADA, 
sujeitando-se às pen alidades cabíveis;
5.6.14. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da CONTRATANTE, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução do objeto 
da licitação, excetuando com a permissão da CONTRATANTE;
5.6.15. Manter seus empregados, quando nas dependências da CONTRATANTE, devidamente identificados com 
crachá subscrito peln CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e 
fotografia 3x4;
5.6.16. Manter, durante a vigência do contrato, caso o tenha, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Term a de Referência, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

.<• i
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5.6.17. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades, sem a anuência expressa e por escrito da área administrativa do CONTRATANTE.
5.6.18. Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo 
CONTRATANTE, durante o tempo de permanência nas suas dependências.
5.6.19. É responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência da aquisição em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos 
casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade.
5.6.21. Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta à CONTRATANTE por autoridade competente, em 
decorrência do descurrprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do objeto, desde que devidas 
e pagas, as quais senio reembolsadas à CONTRATANTE, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de 
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
5.6.22. O prestador do > serviços autoriza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
5.6.23. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá o prestador dos serviços das 
responsabilidades pre\ istas no contrato, caso o tenha.

CONTRATANTE:
Indicar o local em que deverão ser entregue os produtos.

ssoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

5.7. São obrigações da
5.7.1.
5.7.2. Permitir ao pess 
segurança.
5.7.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
5.7.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato.
5.7.5. A comunicação mediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na entrega dos materiais;
5.7.6. A prestação de nformações e esclarecimentos pertinentes necessários à execução do objeto ou que venham a 
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
5.7.7. Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo de Referência, após o cumprimento das 
formalidades legais;
5.7.8. O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo de Referência.
5.7.9. A comunicação por escrito e tempestiva à CONTRATADA referente a qualquer alteração ou irregularidade na 
referida aquisição;
5.7.10. A solicitação
constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da responsabilidade,
mesmo após a condi 
5.7.11. Os esclarecim

6. MODELO DE GES

de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões

são das etapas e do encerramento do contrato, caso o tenha, 
entos de condições excepcionais alheias a este Documento.

rÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n° 14.133, 01 de Abril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(Lei n° 14.133/2021, íirt. 115, caput).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, as solicitações serão prorrogadas 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 
14.133/2021, art. 115, §5°).
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (ais) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Resolução N° 010/2023 CMMc).
6.4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do conrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela CONTRATANTE (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
6.5. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
6.5.1. A inadimplênca da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, 
art. 121, §1°).
6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 
art. 44, §2°).
6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

/
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cumpridas de imediato |IN 5/2017, art. 44, 31°).
6.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da 
empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

: execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
rtre outros (Resolução N° 010/2023-CMMc).

plano complementar de 
sanções aplicáveis, der

7.1. O pagamento se 
devidamente atestadas

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTOS

rã feito, mediante liquidação do obejto, em conformidade com as notas fiscais/faturas 
pelo setor competente, observadas as condições da proposta;

amento será de até de 30 (trinta) dias após a entrega da apresentação dos seguintes7.2. O prazo de pag; 
documentos:
7.2.1. 1a via da Nota Fi acal/Fatura, constando especificação dos serviços;
7.2.2. Comprovação de quitação da regularidade fiscal Estadual e Municipal, acompanhadas da Certidão Negativa de 
Débitos-CND para corr o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, prova de situação de regularidade fiscal do 
contribuinte quanto ao ; créditos tributários federal administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, 
juntamente com a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional-PGFN e 
previdenciárias através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União- 
CND e prova de inexistência de débitos inadimplidos no âmbito da Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas-CNDT.
7.3. Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar, a CONTRATADA deverá apresentar cópia(s) 
da(s) mesma(s) acompanhada(s) dos documentos acima citados;
7.4. O pagamento se-á realizado na forma de transferência bancária u via PIX no CNPJ da empresa em conta 
corrente no BANCO D D BRASIL S.A, ou outro banco que venha a ser indicado pela da CONTRATADA;
7.5. A Câmara Municipal de Maracanaú reserva-se o direito de não realizar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto contratado ou a empresa CONTRATADA não estiverem de acordo com a descrição apresentada e aceita;
7.6. A Câmara Municipal de Maracanaú poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, assegurados o contraditório e a ampla defesa, consoante ao Termo de 
Referência;
7.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira prevista n 
compensação finance

para contratação, es
informativos oficiais, tais como:
a) Cadastro Nacione 
(www.portaldatranspé

Lei Federal n° 14.133/2021, 
ra por atraso de pagamento.

sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
aecialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros

I de Empresas Inidôneas 
rencia.gov.br/ceis);

e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da União 
(httpsY/www.portaltra isparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força do art. 12 ca Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.
8.5. O fornecedor se á convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.6. Não serão aceitis documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.
8.7. Se o fornecedo' for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.
8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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8.9. Para fins de contrai ação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

8.10.1. Habilitação Jurídlica:
8.10.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; dever do, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
8.10.1.2. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL microempreendedor individual -  MEI: Em se tratando de Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio w/vw.portaldoempreendedor.gov.br.
8.10.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro p úblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedaces por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser í sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz.
8.10.1.4. INSCRIÇÃO I50 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -  exceto cooperativas -  no Cartório 
de Registro das Pessc as Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação
8.10.1.5. DECRETO D 
País, e ATO DE REGI

L \  t
H  I r

a atividade assim o exigir
8.10.1.6. DOCUMEN

io Cartório onde tem sede a matriz.
E AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
5TRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando

O OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO do sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro

domicílio ou sede do I
8.10.3.6. Prova de rec 
do Certificado de Reg
8.10.3.7. Declaração

representante da licitante com poderes para tanto, na forma da lei.

8.10.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
8.10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.10.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Divida Ativa da União 
(PGFN) e seguridade social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, RFB/PGFN;
8.10.3.4. Prova de rec ularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do domicílio ou 
sede do licitante, ou o jtra equivalente, na forma da lei;
8.10.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do 

citante, ou outra equivalente, na forma da lei;
ularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação 
jlaridade Fiscal (CRF);
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 1(i anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7o, XXXIII, 
da Constituição;
8.10.3.8. Prova de insxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada p elo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
8.10.3.9. Prova de hscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.10.3.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribi intes estadual e municipal.

8.10.4. Habilitações" ecnica:
8.10.4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, obrigatoriamente pertinente e 
compatível com o ODjeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em 
questão, comprovar do a prestação do fornecimento nos moldes deste Termo de Referência. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 
emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 
entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este 
indicar, bem como a > demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos bens e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da smpresa que forneceu os produtos;
c) descrição dos produtos;
d) período de execu ;ão do fornecimento;
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e) local e data da emissão do atestado
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
8.10.4.1.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução que 
foram realizadas, sendc estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
8.10.4.1.2. Poderá, fac jltativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação 
ao que dispõe instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao qual o atestado faz vinculação.
8.10.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.
8.10.4.3. O fornecedcr disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da cont atante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.10.4.4. Licença ambiental ou autorização ambiental de operação do empreendimento expedida pelo órgão 
competente da sede oj filial da licitante, considerando-se que a licença deverá ter o seu prazo de validade vigente, 
nos termos da Lei n° 6.938/1981, da Resolução CONAMA n° 237/1997 e da IN n° 6/2013 do IBAMA. A licença deve 
estar acompanhada co Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialrrente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo 
Certificado de Regulai idade, válido, nos termos da legislação mencionada. Caso a empresa não seja a fabricante,
deverá apresentar a li 
em sua proposta. 
8.10.4.5. Documento c 
pelo órgão competente

;ença da empresa fabricante que irá fornecer o objeto da licitação, devidamente referenciada

le isenção ou dispensa de licença ambiental de funcionamento do empreendimento expedido 
da sede da licitante.

8.10.5. Qualificação Económico-Financeira
8.10.5.1. Certidão ne 
sociedades cooperativ 
simples, certidão negé 
a) Na ausência da ce 
plano de recuperaçãc 
extrajudicial deverá af

ígativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
vas, conforme dispõe o art. 4o da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade 
stiva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante; 
i tidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial do 

judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação 
: resentar a homologação judicial do plano de recuperação;

8.10.5.2. Balanço patrimonial devidamente assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um):
a) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas â publicação de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, 
cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada na Junta 
Comercial da sede o i domicílio da Licitante;
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído (artigo 5o, parágrafo 2o, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do 
Registro do Comérci 3 ou Cartório Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho 
regional de contabilid ade.
8.10.5.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.10.5.4. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar o 
balanço patrimonial cos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis e respectivo recibo de entrega em conformidade 
com o programa ge ador de documento, considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita 
Federal do Brasil vigente.
8.10.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderã ) substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 
65, §1°).
8.10.5.6. Certidão Específica dos atos registrados na junta comercial do respectivo domicilio com expedição não 
superior a 30 (trinta) dias.

VALOR DA CONTRATAÇÃO

avaliação do custo pela área requisitante, em atenção aos princípios da impessoalidade e da 
ativa, foi realizada pesquisa de preços junto aos fornecedores, em observância ao art. 23, da Lei

stalhado feito a partir das pesquisas aproxima-se do valor real a ser praticado na contratação,

9. ESTIMATIVA DO

9.1. Para propiciar <• 
moralidade administ 
Federal n° 14.133/2
9.2. O orçamento d
tendo em vista que o referido orçamento se baseia estritamente nos requisitos encaminhados aos possíveis
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fornecedores.
9.3. Nos valores apreáentados pelas empresas estão incluídos, além do lucro, todas e quaisquer despesas de 

iponente que, direta ou indiretamente, decorram do fornecimento do objeto licitado.

10. ADEQUAÇÃO ORÇ AMENTÁRIA

10.1. As despesas de:orrentes da presente contratação correrão à conta de dotação orçamentária própria do 
orçamento vigente do brgão CONTRATANTE, consignada em rubrica compatível com a natureza do objeto, a ser 
oportunamente indicac a pelo setor competente de contabilidade, em observância às disposições da Lei n° 
4.320/1964, da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da Lei n° 14.133/2021.
10.2. A execução da despesa ficará condicionada à prévia existência de saldo orçamentário suficiente, bem como à 
emissão da correspondente nota de empenho, garantindo-se, assim, a regularidade fiscal, orçamentária e financeira 
da contratação, conforme as normas legais e regulamentares aplicáveis.
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação Tos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de 
entregar ou apresenbir documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço/fomecimento, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Maracanaú e será 
descredenciado no Cí dastro da Câmara de Maracanaú pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas o das demais cominações legais:
11.1.1. Multa de 10% dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebra ■ o contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execuçãn do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
11.1.2. Multa moratóra de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do serviço/fornecimento de 
qualquer objeto con ratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço/Compra/Autorização de 
Fornecimento no endsreço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do serviço/fornecimento do 
objeto.
11.1.3. Será acrescico ao percentual acima, ainda 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço/fornecimento, na 
hipótese de atraso suoerior a 30 (trinta) dias na execução do serviço/fornecimento do objeto requisitado.
11.2. Na hipótese ce ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
serviço/fornecimento do objeto, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprinento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no Contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento Ide licitar e contratar;
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus
11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos co respondentes.
11.4. O fornecedor teneficiário do Contrato poderá ser sancionado quando:
11.4.1. descumprir < s condições do Contrato;
11.4.2. não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

è
í
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11.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada à ampla de
11.5.1. No processo de

12. DOS CASOS OMIS

12.1. Os casos omissos 
2021, e demais normas 
1990 -  Código de Defe:

13. DA PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à COIN 
(PNCP), na forma pre 
atenção ao art. 91, cap
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ficativa aceitável; 
izões de interesse público.

esa e o contraditório.
aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

SOS

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133, de 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 

sa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

TRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
"ista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
jt da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527/2011.

14. DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021;

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, a é o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
14.3. As alterações ccntratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 
14.133, de 2021);
14.4. Registros que nr o caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. O foro da Coma 
DE DESPESA”, em 
consolidada.

ca de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da execução da “ORDEM 
ibediência ao disposto no artigo 92 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, alterada e

Maracanaú-CE, 18 de Dezembro de 2025.

Francisco*Alan Jones Araujo Barroso
Termo Referência 

Portaria N° 010/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
https://transparencia.acontratacao.com.br/cmmaracanau/etp 
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ESPECIFICAÇÃO/OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em serviços de comunicação visual e impressão gráfica e congêneres, destinados a atender às demandas dc 
setores administrativos desta Casa Legislativa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

LOTE 01

Item Descrição do item Unid. de medida Quantidade Valor médio Valor tot<

1 BOTONS ADESIVO 8CM BOTONS ADESIVO - TAMANHO 8CM DE DIÂMERTRO - 4X0 CORES EM PAPEL ADESIVO COUCHÊ 
BRILHO - CORTE REDONDO. ARTE DISPONIBILIZADA CONFORME DEMANDA

UNIDADE 200 4,56 912,0

2 IMPRESSÃO EM LÂMINAS EM POLIÉSTER RÍGIDO 145X210MM IMPRESSÃO EM LÂMINAS EM POLIÉSTER RÍGIDO, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0.03MM, NO FORMATO 145X210MM, PERSONALISADAS A PARTIR DE IMPRESSÃO DIGITAL 
FOTOGRÁFICA TIPO AUTO- BRILHO. ARTE DISPONIBILIZADA CONFORME DEMANDA

UNIDADE 50 13,28 664,0

3 IMPRESSÃO EM LÂMINAS EM POLIÉSTER RÍGIDO 220X320MM IMPRESSÃO EM LÂMINAS EM POLIÉSTER RÍGIDO, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1MM, NO FORMATO 220X320MM, PERSONALISADAS A PARTIR DE IMPRESSÃO DIGITAL 
FOTOGRÁFICA TIPO AUTO- BRILHO, COM DOIS FUROS PARALELOS MEDINDO CADA FURO 5MM DE DIÂMETRO. ARTE 
DISPONIBILIZADA CONFORME DEMANDA.

UNIDADE 50 19,83 991,£

TOTAL LOTE 01: 2.667,1

LOTE 02

Item Descrição do item Unid. de medida Quantidade Valor médio Valor tot

1 BANNER EM LONA 0,90X1,20M BANNER EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL UV, TAMANHO 0,90X1,20M, COM ILHOS OU 
CANELETA.

UNIDADE 30 144,92 4.347,1

2 DIVISÓRIA EUCATEX FORNECECIMENTO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE DIVISÓRIA EUCATEX - PAINEL CEGO ATÉ 
2.10M DE ALTURA. MIOLO TIPO COLMEIA. ESPESSURA M[INIMA: 35MM. COR BRANCA. ESTRUTURA EM PERFIS 
METÁLICOS. MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM DE DIVISÓRIAS COM FORNCECIMENTO DE DIVISÓRIAS, PARAFUSOS, 
REBITES, BUCHA E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA FIXAÇÃO DA DIVISÓRIA. A IINSTALAÇÃO DEVERÁ SER 
REALIZADA NA CIDADE DE MARACANAÚ - CE. (METRO QUADRADO).

METRO 50 317,45 15.872,!

3 FAIXA EM LONA 3X0,70M FAIXA EM LONA, TAMANHO 3X0,70 COM IMPRESSÃO DIGITAL UV , ACABAMbN IO bM MADEIRA 
ROLIÇA 23MM.

-UNIDADE -36— — 451,11 ------- 13,533,

4 IMPRESSÃO DIGITAL UV EM PAINEL 35MM IMPRESSÃO DIGITAL UV EM PAINEL EM DIVISÓRIA DE EUCATEX 35MM 
BRANCO. 4X1 COR . COM FERRAGEM, COM ESPESSURA DE 35MM, SEM VIDRO, INSTALADA.

METRO QUADRADO 120 466,90 56.028,

5 IMPRESSÃO DIGITAL UV EM PORTA 35MM IMPRESSÃO DIGITAL UV EM PORTA DE EUCATEX 35MM BRANC0.4X1 COM 
TAMANHO DE 0,80X2,20 M, COM FECHADURA, INSTALADA

UNIDADE 30 446,24 13.387,

6 IMPRESSÃO DIGITAL UV EM VIDRO 4MM IMPRESSÃO DIGITAL UV EM VIDRO INCOLOR VIDRO INCOLOR DE 4MM, 
INSTALADO

METRO QUADRADO 50 389,18 19.459,

7 IMPRESSÃO PAINEL BACKDROP IMPRESSÃO PARA PAINEL BACKDROP COM ESTRUTURA EM METALOM 30X30 
GALVANIZADO NA PAREDE 1,50 COM REVESTIMENTO EM LONA 440G COM IMPRESSÃO DIGITAL UV INSTALADO

METRO QUADRADO 37 406,08 15.024.
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8 PORTA BANNER ROLLUP 80X2,00M PORTA BANNER ROLLUP SUPORTE BANNER ESTRUTURA COM MÍDIA EM LONA 
440G IMPRESSÃO DIGITAL UV NOS TAM 80X2,00M

UNIDADE 10 1.001,48 10.014,

9 REVESTIMENTO EM ALUMÍNIO, ACM 4MM TERMOPLÁSTICO REVESTIMENTO EM ALUMÍNIO, COMPOSTA DE ACM 4MM, 
MATERIAL FORMADO POR NÚCLEO TERMOPLÁSTICO, DE ALTÍSSIMA QUALIDADE, UTILIZADO EM REVESTIMENTO DE 
PAINÉIS E FACHADAS, ESPESSURA DE 4MM, PINTURA EM POLIÉSTER, DURABILIDADE DE ACABAMENTO EXTERNO 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 NOS, COM FIXAÇÃO COM FITAS DE ESPUMA ACRÍLICA DE ALTA RESISTÊNCIA, E DUPLA 
FACE E PARAFUSO ALTO BROCANTE E REJUNTE EM SILICONE COM INSTALAÇÃO.

METRO QUADRADO 30 929,08 27.872,

TOTAL LOTE 02: 17S.S39

LOTE 03

Item Descrição do item Unid. de medida Quantidade Valor médio Valor tc

1 DESENVOLVIMENTO ARTE E VIDEO PAIENEL DE LED DESENVOLVIMENTO DE ARTE E VIDEO PARA VEICULAÇÂO EM 
PAIENEL DE LED CONFORME A NECESSIDADE.

UNIDADE 12 2.042,09 24.505

2 VEICULAÇÂO OUTDOORS DE LED 2X1 VEICULAÇÂO EM OUTDOORS DE LED 2X1 NO MUNICÍPIO. COMO UMA 
FERRAMENTA EFICAZ DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE SUAS AÇÕES E PROJETOS. ESSA TECNOLOGIA 
OFERECE VÃRIAS VANTAGENS, COMO VISIBILIDADE: OS PAINÉIS DE LED EMITEM UMA LUZ INTENSA E BRILHANTE, 
SENDO VISTOS CLARAMENTE MESMO EM CONDIÇÕES DE POUCA LUZ.’ - FLEXIBILIDADE: É POSSÍVEL ALTERAR O 
CONTEÚDO EXIBIDO EM QUESTÃO DE SEGUNDOS, ADAPTANDO-SE RAPIDAMENTE A NOVAS CAMPANHAS OU 
EVENTOS ATUAIS, INTERATIVIDADE: OS PAINÉIS DE LED PERMITEM A TRANSMISSÃO DE INÚMEROS CONTEÚDOS 
PERSONALIZADOS, AGREGANDO VALOR, DIFERENCIAL E INTERATIVIDADE À PROPAGANDA E DURABILIDADE. DEVEM 
SER RESISTENTES ÀS INTEMPÉRIES E MANTEREM SUA MENSAGEM CLARA E BRILHANTE, EM TEMPOS NUBLADOS 
OU DE SOL.DEVEM POSSIBILITAR 432 APRESENTAÇÕES DIÁRIAS DE 10 SEGUNDOS, EXIBIDAS NO HORÁRIO DE 6H ÀS 
23H59, DURANTE 30 DIAS, SEM EXCESSÃO DE DIAS NA SEMANA, ISSO TOTALIZA 12.960 VISUALIZAÇÕES NO PERÍOD. 
ALÉM DISSO, DEVEM PERMITIR QUE O TEMPO DE APRESENTAÇÃO NO SINAL DA AVENIDAS\RUAS SERÁ DE ATÉ 1 
MINUTO E 50 SEGUNDOS PARA CADA LADO, GARANTINDO GRANDE VISIBILIDADE.

UNIDADE 12 2.693,37 32.320

3 VEICULAÇÂO OUTDOORS DE LED 4X2 "VEICULAÇÂO EM OUTDOORS DE LED 4X2 NO MUNICÍPIO. COMO UMA 
FERRAMENTA EFICAZ DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE SUAS AÇÕES E PROJETOS. ESSA TECNOLOGIA

UNIDADE 12 3.325,00 39.901

O FER EC E VARIAS VAN 1 AüfcNS, ÜUMU VtblbiuuHUt uõ rrAtiMcItõ üL I I .^  .u. . -  rurr.—N ' tz,------
SENDO VISTOS CLARAMENTE MESMO EM CONDIÇÕES DE POUCA LUZ.’ - FLEXIBILIDADE: É POSSÍVEL ALTERAR O 
CONTEÚDO EXIBIDO EM QUESTÃO DE SEGUNDOS, ADAPTANDO-SE RAPIDAMENTE A NOVAS CAMPANHAS OU 
EVENTOS ATUAIS, INTERATIVIDADE: OS PAINÉIS DE LED PERMITEM A TRANSMISSÃO DE INÚMEROS CONTEÚDOS 
PERSONALIZADOS, AGREGANDO VALOR, DIFERENCIAL E INTERATIVIDADE A PROPAGANDA E DURABILIDADE. DEVEM 
SER RESISTENTES ÀS INTEMPÉRIES E MANTEREM SUA MENSAGEM CLARA E BRILHANTE, EM TEMPOS NUBLADOS 
OU DE SOL,DEVEM POSSIBILITAR 432 APRESENTAÇÕES DIÁRIAS DE 10 SEGUNDOS, EXIBIDAS NO HORÁRIO DE 6H ÀS 
23H59, DURANTE 30 DIAS, SEM EXCESSÃO DE DIAS NA SEMANA, ISSO TOTALIZA 12.960 VISUALIZAÇÕES NO PERÍOD. 
ALÉM DISSO, DEVEM PERMITIR QUE O TEMPO DE APRESENTAÇÃO NO SINAL DA AVENIDASVRUAS SERÁ DE ATÉ 1 
MINUTO E 50 SEGUNDOS PARA CADA LADO, GARANTINDO GRANDE VISIBILIDADE.

4 VEICULAÇÂO OUTDOORS DE LED 9X3 "VEICULAÇÂO EM OUTDOORS DE LED 9X3 NO MUNICÍPIO. COMO UMA UNIDADE 12 5.091,21 61.09
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FERRAMENTA EFICAZ DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE SUAS AÇÕES E PROJETOS. ESSA TECNOLOGIA 
OFERECE VÁRIAS VANTAGENS, COMO VISIBILIDADE: OS PAINÉIS DE LED EMITEM UMA LUZ INTENSA E BRILHANTE, 
SENDO VISTOS CLARAMENTE MESMO EM CONDIÇÕES DE POUCA LUZ.’ - FLEXIBILIDADE: É POSSÍVEL ALTERAR O 
CONTEÚDO EXIBIDO EM QUESTÃO DE SEGUNDOS, ADAPTANDO-SE RAPIDAMENTE A NOVAS CAMPANHAS OU 
EVENTOS ATUAIS, INTERATIVIDADE: OS PAINÉIS DE LED PERMITEM A TRANSMISSÃO DE INÚMEROS CONTEÚDOS 
PERSONALIZADOS, AGREGANDO VALOR, DIFERENCIAL E INTERATIVIDADE À PROPAGANDA E DURABILIDADE. DEVEM 
SER RESISTENTES ÀS INTEMPÉRIES E MANTEREM SUA MENSAGEM CLARA E BRILHANTE, EM TEMPOS NUBLADOS 
OU DE SOL,DEVEM POSSIBILITAR 432 APRESENTAÇÕES DIÁRIAS DE 10 SEGUNDOS, EXIBIDAS NO HORÁRIO DE 6H ÀS 
23H59, DURANTE 30 DIAS, SEM EXCESSÂO DE DIAS NA SEMANA, ISSO TOTALIZA 12.960 VISUALIZAÇÕES NO PERÍOD. 
ALÉM DISSO, DEVEM PERMITIR QUE O TEMPO DE APRESENTAÇÃO NO SINAL DA AVENIDAS\RUAS SERÁ DE ATÉ 1 
MINUTO E 50 SEGUNDOS PARA CADA LADO. GARANTINDO GRANDE VISIBILIDADE.

TOTAL LOTE 03: 167,820

LO T E  04

Item Descrição do item Unid. de medida Quantidade Valor médio Valor t<

1 CARIMBO CAIXA AUTO 25X50MM CARIMBO COM CAIXA AUTO-ENTINTADO COMPLETO BORRACHA TAMANHO: 25X50MM UNIDADE 50 147,67 7.383

2 CARIMBO CAIXA AUTO 50X100MM CARIMBO COM CAIXA AUTO-ENTINTADO COMPLETO BORRACHA TAMANHO: 
50X100MM

UNIDADE 10 173,26 1.732

3 CARIMBO CAIXA AUTO 70X50MM CARIMBO COM CAIXA AUTO-ENTINTADO COMPLETO BORRACHA TAMANHO: 70X50MM UNIDADE 20 182,88 3.651

4 CARIMBO CAIXA AUTO REDONDO 40MM CARIMBO COM CAIXA AUTO-ENTINTADO COMPLETO REDONDO BORRACHA 
TAMANHO: 40MM

UNIDADE 10 154,44 1.54'

TOTAL LOTE 04: 14.311

LO T E  0 i I

1 ENCADERNAÇÃO 100 FOLHAS ENCADERNAÇÃO ATE 100 FOLHAS UNIDADE 60 10,89 65:

2 ENCADERNAÇÃO WIRE-O 14MM ENCADERNAÇÃO WIRE-0 ESPESSURA 14MM Cl CAPA E CONTRA CAPA UNIDADE 100 16,58 1.65

3 ENCADERNAÇÃO W IRE-0 22MM ENCADERNAÇÃO WIRE-0 ESPESSURA 22MM Cl CAPA E CONTRA CAPA UNIDADE 50 18,66 93

4 ENCADERNAÇÃO WIRE-O 33MM ENCADERNAÇÃO WIRE-0 ESPESSURA 33MM Cl CAPA E CONTRA CAPA UNIDADE 50 19,38 96

5 ENCADERNAÇÃO WIRE-0 40MM ENCADERNAÇÃO WIRE-0 ESPESSURA 40MM Cl CAPA E CONTRA CAPA UNIDADE 50 21,44 1.07

6 ENCARDENAÇÕES EM ESPIRAL 100 FOLHAS ENCARDENAÇÕES EM ESPIRAL COM CAPACIDADE ATE 100 FOLHAS UNIDADE 50 18,36 91

7 ENCARDENAÇÕES EM ESPIRAL 200 FOLHAS ENCARDENAÇÕES EM ESPIRAL COM CAPACIDADE ATE 200 FOLHAS UNIDADE 50 23,62 1.18
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TOTAL LOTE 05: 7.38-

LOTE 06

Item Descrição do item Unid. de medida Quantidade Valor médio Valor t<

1 ADESIVO IMPRESSÃO DIGITAL UV PERSONALIZADO CONFECCÇÃO DE ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL UV 
PERSONALIZADO E APLICADO 4X0 CORES INSTALAÇÃO COMPLETA

METRO QUADRADO 100 194,06 19.40«

2 ADESIVO PERFURADO IMPRESSÃO DIGITAL UV CONFECCÇÃO DE ADESIVO PERFURADO, COM IMPRESSÃO DIGITAL 
UV 4X0 CORES.

METRO QUADRADO 100 233,49 23.34Í

3 BLOCO COM IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, 100X1 - PAPEL 75G A4 BLOCO COM IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, 
100X1 - PAPEL 75G - TAMANHO A4 EM 1X1 CORES.

UNIDADE 100 59,83 5.981

4 BLOCO DE ANOTAÇÕES 10X10, 50 FOLHAS 75KG BLOCO DE ANOTAÇÕES PERSONALIZADO, TAMANHO10X10, 50 
FOLHAS.75KG FRENTE CAPA NO COUCHÊ 250 GRAMAS EM 4X0 CORES. MIOLO NO AP 75 GRAMAS EM 4X0 CORES.

UNIDADE 300 30,09 9.021

5 BLOCO DE ANOTAÇÕES 10X15 50 FOLHAS 250GR BLOCO DE ANOTAÇÕES PERSONALIZADO, TAMANHO10X15, 50 
FOLHAS, CAPA NO PAPEL COUCHE 250 GRAMAS EM 4X0 CORES E MIOLO EM 4X0 CORES

UNIDADE 200 34,10 6.82Í

6 BLOCO DE ANOTAÇÕES 15X21 50 FOLHAS 250GR BLOCO DE ANOTAÇÕES PERSONALIZADO, TAMANH015X21, 50 
FOLHAS, CAPA NO COUCHE 250 GRAMAS EM 4X0 CORES MIOLO EM AP 75 GRAMAS EM 4X0 CORES

UNIDADE 100 44,22 4.421

7 CADERNO PERSONALIZADO - 29X19 CM "CADERNO PERSONALIZADO - FORMATO:29X19 CM - MIOLO IMPRESSO EM 
PAPEL AP 24 EM 1X1 CORES COM 210
PÁGINAS + 4 PAGINAS DE APRESENTAÇÃO 4X4 CORES CAPA, CARTÃO TRIPLÉX 350G/M2 COM IMPRESSÃO 4X4 
CORES EM - TAM: 30X20,5XCM. LAYOUTS DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATANTE CONFRME DEMANDA."

UNIDADE 1500 58,81 88.21E

8 CAPA CERTIFICADO 25X50CM CAPA PARA CERTIFICADO IMPRESSÃO A LASER - PAPEL CARTÃO SUPREMO 350 G/M2 - 
FORMATO 25X50 CM; CORTE ESPECIAL; 4X0 CORES.

UNIDADE 1000 29,37 29.37Í

9 CAPA CERTIFICADO 27X54CM CAPA PARA CERTIFICADO IMPRESSÃO A LASER - PAPEL CARTÃO SUPREMO 350 G/M2 - 
FORMATO 27X54 CM; CORTE ESPECIAL; 4X0 CORES.

UNIDADE 1000 31,98 31.98C

10 CARTÃO DE VISITA 9X5CM 240G (FRENTE E VERSO) CARTÃO DE VISITA - 9 X 5 CM, PAPEL OFFSET 240G, 4 X 4  CORES, 
COM LAMINAÇÃO FOSCA (FRENTE E VERSO), COM PROVA SHERPA. ATÉ 20 MODELOS.

UNIDADE 8000 1,23 9.84C

11 CARTAZ IMPRESSÃO A3 PAPEL 180G CARTAZ IMPRESSÃO A LASER TAM A3, PAPEL 180G COUCHÊ 4X0 CORES. UNIDADE 1000 13,46 13.46C

12 CARTAZ IMPRESSÃO A3, PAPEL 150G CARTAZ IMPRESSÃO A LASER TAM A3, PAPEL 150G COUCHÊ 4X0 CORES. UNIDADE 1000 12,03 12.03C

13 CARTILHA 20X20CM 32 Á 40 PÁGINAS CARTILHA - CAPA: PAPEL COUCHÊ 180 G/M2; 4X4 CORES; FORMATO 20X20 CM 
(FECHADO) MIOLO: PAPEL COUCHÊ 120 G/M2; 4X4 COR; DE 32 Á 40 PÁGINAS; ACABAMENTO CANOA, GRAMPEADA.

CENTO 5 5.354,88 26.774

14 CARTILHA 4X4 CORES A5 CARTILHA - CAPA: PAPEL COUCHÊ 180 G/M2; 4X4 CORES; FORMATO A5 (FECHADO) MIOLO: 
PAPEL COUCHÊ 120 G/M2 OU APERGAMINHADO 75 G/M2; 4X4 COR; DE 16 Á 24 PÁGINAS; ACABAMENTO CANOA, 
GRAMPEADA.

CENTO 5 4.434,39 22.171
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15 CARTILHA A5 4X0 CORES CARTILHA - CAPA: PAPEL COUCHÊ 180 G/M2; 4X0 CORES; FORMATO A5 (FECHADO) MIOLO: 
PAPEL COUCHÊ 120 G/M2 OU APERGAMINHADO 75 G/M2; 1X1 COR; DE 16 Á 24 PÁGINAS; ACABAMENTO CANOA, 
GRAMPEADA.

CENTO 5 4.127,95 20.639,

16 CERTIFICADO 21X30 CERTIFICADO COM IMPRESSÃO A LASER FORMATO 21X30 EM PAPEL OPALINE TELADO DIAMOND 
300 G/M2; 4X0 CORES.

UNIDADE 1000 15,74 15.740

17 CERTIFICADO 25X36 CERTIFICADO COM IMPRESSÃO A LASER FORMATO 25X36 EM PAPEL OPALINE TELADO DIAMOND 
300 G/M2; 4X0 CORES.

UNIDADE 1500 25,06 37.590

18 CERTIFICADO IMPRESSÃO A LASER TAMANHO A-3 EM PAPEL COUCHÊ, 300KG, 4X1 CORES. CERTIFICADO IMPRESSÃO 
A LASER TAMANHO A-3 EM PAPEL COUCHÊ, 300KG, 4X1 CORES.

UNIDADE 1000 15,70 15.700

19 CERTIFICADO IMPRESSÃO A4 CERTIFICADO IMPRESSÃO A LASER TAMANHO A-4 EM PAPEL COUCHÊ, 300KG, 4X1 
CORES.

UNIDADE 1000 12,82 12.820

20 CERTIFICADO IMPRESSÃO A5 CERTIFICADO IMPRESSÃO A LASER TAMANHO A-5 EM PAPEL COUCHÊ, 300KG, 
4X1 CORES.

UNIDADE 1000 8,02 8.020

21 CONFECÇÃO E IMPRESSÃO EM FOLDERS, A4 15G CONFECÇÃO E IMPRESSÃO EM FOLDERS, TAMANHO: A4, EM PAPEL 
COUCHÊ FOSCO 115G, 4X4 CORES COM TRÊS DOBRAS.

UNIDADE 4000 5,55 22.200

22 CONVITE IMPRESSÃO A LASER 11X17 CM CONVITE IMPRESSÃO A LASER - PAPEL COCHE 350 G/M2; FORMATO COM 
ENVELOPE ESPECIAL EM PAPEL OPALINE TELADO DIAMOND 300 G/M2; FORMATO 11 CM X17 CM, 4X0 CORES.

UNIDADE 1800 4,53 8.154

23 CONVITE IMPRESSÃO A LASER 16X 21 CM CONVITE IMPRESSÃO A LASER - PAPEL COCHE 350 G/M2; FORMATO COM 
ENVELOPE ESPECIAL EM PAPEL OPALINE TELADO DIAMOND 300 G/M2; FORMATO 16 CM X 21 CM, 4X0 CORES.

UNIDADE 4000 5,93 23.72C

24 CONVITE IMPRESSÃO A LASER 22X33CM CONVITE IMPRESSÃO A LASER- PAPEL COCHE 350 G/M2; FORMATO COM 
ENVELOPE ESPECIAL EM PAPEL OPALINE TELADO DIAMOND 300 G/M2; FORMATO 22CM X 33 CM, 4X0 CORES.

UNIDADE 1200 7,17 8.602

25 CONVITE IMPRESSÃO A LASER A4 CONVITE IMPRESSÃO A LASER -  PAPEL COUCHÊ BRILHOSO OU FOSCO 300 G/M2; 4 
X 4 CORES; FORMATO A4; LAMINAÇÂO

UNIDADE 500 7,54 3.77(

.26_____ CONVITE IMPRESSÃO A LASER A4 CORTE ESPECIAL CONVITE IMPRESSÃO A LASER -  PAPEL COUCHÊ BRILHOSO OU 
FOSCO 300G/M2; 4 X 0  CORES; FORMA IO A4; LAMINAÇÂO; CORTE ESPECIAL---------------------------------------------------------------------

UNIDADE 500 7,86 3.93I

27 CONVITE IMPRESSÃO A LASER A5 CONVITE IMPRESSÃO A LASER -  PAPEL COUCHÊ 300 G/M1; 4 X 4  CORES; FORMATO 
A5; LAMINAÇÂO

UNIDADE 4000 4,62 18.481

28 CONVITE IMPRESSÃO A LASER A5 CORTE ESPECIAL CONVITE IMPRESSÃO A LASER -  PAPEL COUCHÊ BRILHOSO OU 
FOSCO 300 G/M1; 4 X 0  CORES; FORMATO A5; LAMINAÇÂO; CORTE ESPECIAL

UNIDADE 2000 6,49 12.981

29 CONVITE IMPRESSÃO COM ENVELOPE 20X20CM CONVITE IMPRESSÃO A LASER ESPECIAL COM ENVELOPE; PAPEL 
COUCHÊ FOSCO 300 G/M2; FORMATO FECHADO 20 X 20 CM, 4X4 CORES; LAMINAÇÂO FRENTE E VERSO; FLAP CORTE 
ESPECIAL; ENVELOPE: FORMATO FECHADO 22X22 CM; 4X4 CORES CORTE ESPECIAL (FACA)

UNIDADE 500 15,40 7.70'

30 CONVITE IMPRESSÃO ENVELOPE 21X21CM CONVITE IMPRESSÃO A LASER COM ENVELOPE ESPECIAL EM PAPEL 
OPALINE TELADO DIAMOND 300 G/M1; FORMATO 21 CM X 21 CM, 4X0 CORES.

UNIDADE 500 14,82 7.41
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31 CRACHÁ PAPEL 10X15CM CRACHÁ - PAPEL TRIPLEX 300 G/M2; 4X0 CORES; FORMATO FECHADO 10X15 CM; 
LAMINAÇÃO; 2 FUROS; CORDÃO.

MILHEIRO 5 5.353,98 26.769,

32 DIAGRAMAÇÃO (FOLDER /CARTAO/CONVITE/PLACAS DE HOMENAGEM/ADESIVO/PAINEIS) DIAGRAMAÇÃO E 
MONTAGEM FOLDER /CARTAO/CONVITE/PLACAS DE HOMENAGEM/ADESIVO/PAINEIS)

UNIDADE 12 2.209,20 26.510,

33 DIAGRAMAÇÃO - JORNAL E REVISTA DIAGRAMAÇÃO E MONTAGEM DE JORNAL E REVISTA ( PÁGINA/LÂMINA, ACIMA 
DE 16)

UNIDADE 12 2.083,12 24.997

34 ENVELOPE A5, SACO 1BX25 160GR ENVELOPE PERSONALIZADO A5, TIPO SACO,TAMANHO 18X25 PAPEL AP 160 
GRAMAS EM 4X4 CORES FACA DE CORTE ESPECIAL.

UNIDADE 4000 4,39 17.560

35 ENVELOPE CARTA 23X11,5 160GR ENVELOPE PERSONALIZADO CARTA, TAMANHO 23X11,5 PAPEL AP 160 GRAMAS EM 
4X4 CORES FACA DE CORTE ESPECIAL.

UNIDADE 2000 5,58 11.160

36 ENVELOPE INSTITUCIONAL 31,7X 45,5 (FECHADO), 160G ENVELOPE INSTITUCIONAL: 31,7 X 45,5 (FECHADO), 4 X 4  
CORES, PAPEL OFFSET 160G. ATÉ 20 MODELOS, COM PROVA SHERPA. ATÉ 5 MODELOS.

UNIDADE 3000 8,77 26.310

37 ENVELOPE SACO 24X34 160GR ENVELOPE PERSOPNALIZADO , TIPO SACO .TAMANHO 24X34 PAPEL AP 160 GRAMAS 
EM 4X4 CORES FACA DE CORTE ESPECIAL.

UNIDADE 5000 6,62 33.100

38 ETIQUETA INTERDITADO 0,08X0,05CM ETIQUETA AUTOCOLANTE DE INTERDITADO. PAPEL ADESIVO FOSCO TAMANHO 
0.08X0.05CM 4X0 CORES.

UNIDADE 1000 1,26 1.26C

39 FOLDER A4 230 FOLDER EM FORMATO A4, PAPEL GOUCHÊ 230 G 4X0 CORES UNIDADE 4000 5,14 20.56C

40 FOLDER POLICROMIA 150G FOLDERS TAM 14 POLICROMIA FA/. PAPEL CHOUCHÊ 150G 4X0 CORES. UNIDADE 3000 6,62 19.86C

41 IMPRESSÃO COLORIDA A3 FRENTE 180 GR IMPRESSÃO LASER COLORIDA TAMANHO A3, FRENTE 4X0 CORESCOCHE 
180 GRAMAS.

UNIDADE 1000 15,40 15.40C

42 IMPRESSÃO COLORIDA A3 FRENTE E VERSO 180 GR IMPRESSÃO LASER COLORIDA TAMANHO A3, FRENTE E VERSO 
4X4 CORES COCHE 180 GRAMAS.

UNIDADE 1000 16,03 16.03C

43 IMPRESSÃO COLORIDA A4 180GR 4X0 CORES IMPRESSÃO LASER COLORIDA TAMANHO A4, COCHE 4X0 CORES 
CUCHfc 18U GRAMAS.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

UNIDADE 2000 11,16 22.321

44 IMPRESSÃO COLORIDA A4 4X4 CORES 180 GR IMPRESSÃO LASER COLORIDA TAMANHO A4, COCHE 4X 4 CORES 
COCHE 180 GRAMAS.

UNIDADE 2000 12,68 25.361

45 IMPRESSÃO DIGITAL UV PLACA PVC 2MM IMPRESSÃO DIGITAL UV EM ADESIVO EM PLACA, PVC 2MM 4X0 CORES. METRO QUADRADO 50 307,85 15.39:

46 IMPRESSÃO E CONFECÇÃO PAPEL DE PAREDE IMPRESSÃO E CONFECÇÃO DE PAPEL DE PAREDE PERSONALIZADO 
E APLICADO 4X0 CORES INSTALAÇÃO COMPLETA

METRO QUADRADO 150 340,78 51.11

47 IMPRESSÃO UV 0,25X0,12 IMPRESSÃO DIGITAL UV ADESIVO LEITOSO TAM 0,25X0,12 4X0 COR MILHEIRO 5 2.241,16 11.20

48 IMPRESSÃO UV 0,30X0,10 IMPRESSÃO DIGITAL UV ADESIVO LEITOSO TAM 0,30X0,10 4X0 COR MILHEIRO 5 3.553,36 17.76

49 IMPRESSÃO UV 0,30X0,15 IMPRESSÃO DIGITAL UV ADESIVO LEITOSO TAM 0,30X0,15 4X0 COR MILHEIRO 5 3.814,96 19.07
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50 IMPRESSÃO UV A4 IMPRESSÃO DIGITAL UV ADESIVO LEITOSO TAM A4, 4X0 COR CENTO 5 1.264,40 6.322,

51 IMPRESSÃO UV A5 IMPRESSÃO DIGITAL UV ADESIVO LEITOSO TAM A5, 4X0 COR CENTO 5 771,62 3.858,

52 IMPRESSÃO UV TAM A3 IMPRESSÃO DIGITAL UV ADESIVO LEITOSO TAM A3, 4X0 COR CENTO 5 1.513,60 7.568,

53 IMPRESSSÂO DIGITAL UV PLOTADO LONA 380GR IMPRESSSÃO DIGITAL UV PLOTADO DE LONA 380 GR 4X0 CORES. METRO QUADRADO 50 193,79 9.689

54 IMPRESSSÃO DIGITAL UV PLOTADO LONA 440GR IMPRESSSÂO DIGITAL UV PLOTADO DE LONA 440 GR 4X0 CORES. METRO QUADRADO 100 208,59 20.859

55 INFORMATIVO 26X29,5 CM 8 PÁGINAS INFORMATIVO - PAPEL APERGAMINHADO 75 G/M2; 4X4 CORES; FORMATO 
26X29,5 CM; DE 8 PÁGINAS

MILHEIRO 4 5.726,93 22.907

56 INFORMATIVO 26X29;5CM 12 PÁGINAS INFORMATIVO - PAPEL APERGAMINHADO 75 G/M2; 4X4 CORES; FORMATO 
26X29,5 CM; DE 12 PAGINAS

MILHEIRO 4 5.936,21 23.744

57 INFORMATIVO 26X29,5CM 16 PÁGINAS INFORMATIVO - PAPEL APERGAMINHADO 75 G/M2; 4X4 CORES; FORMATO 
26X29,5 CM; DE 16 PÁGINAS

MILHEIRO 4 6.250,13 25.000

58 INFORMATIVO 26X29,5CM 20 PÁGINAS INFORMATIVO - PAPEL APERGAMINHADO 75 G/M2; 4X4 CORES; FORMATO 
26X29,5 CM; DE 20 PAGINAS

MILHEIRO 4 6.886,69 27.546

59 INFORMATIVO 26X29,5CM 24 PÁGINAS INFORMATIVO - PAPEL APERGAMINHADO 75 G/M2; 4X4 CORES; FORMATO 
26X29,5 CM; DE 24 PAGINAS

MILHEIRO 4 7.078,53 28.314

60 LIVRO CAPA 21X23CM 280 PÁGINAS LIVRO - CAPA: PAPEL CARTÃO TRIPLEX 250 G/M2, FORMATO (ABERTO) 43X23 CM; 
4X4 CORES; LAM INAÇÃO; MIOLO: PAPEL COUCHÊ BRILHOSO OU FOSCO 120 G/M2; 4X4 COR, FORMATO 21X23 CM 
(FECHADO); 280 PÁGINAS (COM VARIAÇÃO DE 20% PARA CIMA OU PARA BAIXO); ACABAMENTO COLADO; LOMBADA 
QUADRADA.

CENTO 5 8.334,00 41.67C

61 LIVRO CAPA 21X23CM 320 PÁGINAS LIVRO - CAPA: PAPEL CARTÃO TRIPLEX 250 G/M2; FORMATO (ABERTO) 43X23 CM; 
4X4 CORES; LAMINAÇÃO; MIOLO: PAPEL COUCHÊ BRILHOSO OU FOSCO 120 G/M2; 4X4 COR, FORMATO 21X23 CM 
(FECHADO); 320 PÁGINAS (COM VARIAÇÃO DE 20% PARA CIMA OU PARA BAIXO); ACABAMENTO COLADO; LOMBADA 
QUADRADA.

CENTO 5 9.232,16 46.16C

62 PANFLETO 1ÚX15CM 12ÜG h R tN IE  PANFLETO I0X15CM, COUCIIC 120G - FRENTE 4X0 CORES,---------------------------------------- IINIDADF__________ 5000 1,07 5.351

63 PANFLETO 10X15CM 120G FRENTE - VERSO PANFLETO 10X15CM, COUCHÊ 120G- FRENTE E VERSO 4X4 CORES. UNIDADE 5000 1,21 6.051

64 PANFLETO 15X21 CM 120G FRENTE E VERSO PANFLETO 15X21CM, COUCHÊ 120G-FRENTE E VERSO 4X4 CORES UNIDADE 5000 1,46 7.301

65 PANFLETO 15X21 CM 120G FRENTE E VERSO DOBRA PANFLETO 15X21CM, COUCHÊ 120G-FRENTE E VERSO Cl DOBRA 
4X4 CORES.

UNIDADE 5000 2,36 11.801

66 PANFLETO 15X21CM FRENTE PANFLETO 15X21CM, COUCHÊ 120G -  FRENTE 4X0 CORES. UNIDADE 5000 2,47 12.35

67 PANFLETO 20X28CM 120G FRENTE E VERSO DOBRA PANFLETO 20X28CM, COUCHÊ 120G- FRENTE E VERSO Cl DOBRA 
4X4 CORES.

UNIDADE 5000 2,54 12.70

68 PANFLETO 20X30CM 120G FRENTE PANFLETO 20X30CM, COUCHÊ 120G- FRENTE 4X0 CORES. UNIDADE 5000 2,88 14.40
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69 PANFLETOS POLICOMIA FRENTE PAPEL 160G PANFLETOS TAM 18 POLICOMIA SÓ FRENTE, PAPEL 160G 4X0 CORES. UNIDADE 5000 2,73 13.650,

70 PASTA INSTITUCIONAL 23X31CM (FECHADO), 350G COM BOLSO 22.5X13CM PASTA INSTITUCIONAL: 23 X 31 CM 
(FECHADO), PAPEL CARTÃO TRÍPLEX 350G, 4 X 4  CORES, COM LAMINAÇÃO FOSCA, COM BOLSO 22,5 X 13 CM. 
COLADO LATERALMENTE, COM FACA DE CORTE E VINCO. ATÉ 20 MODELOS.

UNIDADE 4000 16,39 65.560,

71 REVISTA 100 PÁGINAS REVISTA: CAPA: PAPEL COUCHÊ BRILHOSO OU FOSCO 250 G/M2; 4X4 CORES; LAMINADA. 
MIOLO: PAPEL COUCHÊ BRILHOSO OU FOSCO 120G/M2; 4X4 CORES; FORMATO 20,5X27,5 (FECHADO); 100 PÁGINAS 
(COM VARIAÇÃO DE 20% PARA CIMA OU PARA BAIXO) LOMBADA QUADRADA COLADA

CENTO 5 8.110,78 40.553

TOTAL LOTE 06: 1.385.416

LOTE 07

Item Descrição do item Unid. de medida Quantidade Valor médio Valor tc

1 BRASÃO 11X17CM 1 MM EM AÇO COM ESTOJO IMPRESSÃO DO BRASÃO DA CÂMARA MUNICIPAL COLORIDO. 
DIMENSÕES 11 X 17 CM, 1 MM DE ESPESSURA. PARTE DETRÁS AVELUDADA. ESTOJO AZUL COM FECHO NA FRENTE 
EM PLACA DE AÇO ESCOVADO ESPELHADO COM LETRAS EM ALTO-RELEVO E DIZERES.

UNIDADE 80 407,39 32.591

2 BRASÃO 11X17CM 1 MM EM ACRiLICO COM ESTOJO IMPRESSÃO DO BRASÃO DA CÂMARA MUNICIPAL COLORIDO. 
DIMENSÕES 11 X 17 CM, 1 MM DE ESPESSURA. PARTE DETRÁS AVELUDADA. ESTOJO AZUL COM FECHO NA 
FRENTEPLACA HOMENAGEM COMEMORATIVA EM ACRÍLICO PERSONALIZADA ESPELHADO COM LETRAS EM ALTO- 
RELEVO E DIZERES.

UNIDADE 80 448,41 35.872

3 BRASÃO 21X15CM 1 MM EM AÇO COM ESTOJO IMPRESSÃO DO BRASÃO DA CÂMARA MUNICIPAL COLORIDO. 
DIMENSÕES 21 X 15 CM, 1 MM DE ESPESSURA. PARTE DETRÁS AVELUDADA. ESTOJO AZUL COM FECHO NA FRENTE 
EM PLACA EM AÇO ESCOVADO ESPELHADO COM LETRAS EM ALTO-RELEVO E DIZERES.

UNIDADE 80 570,88 45.67C

4 BRASÃO 21X15CM 1 MM EM ACRÍLICO COM ESTOJO IMPRESSÃO DO BRASÃO DA CÂMARA MUNICIPAL COLORIDO. 
DIMENSÕES 21 X 15 CM, 1 MM DE ESPESSURA. PARTE DETRÁS AVELUDADA. ESTOJO AZUL COM FECHO NA FRENTE 
EM PLACA HOMENAGEM COMEMORATIVA EM ACRÍLICO PERSONALIZADA ESPELHADO COM LETRAS EM ALTO- 
RELEVO E DIZERES.

UNIDADE 80 493,53 39.48;

5 BRASÃO 24X18 CM 1 MM EM AÇO COM ESTOJO IMPRESSÃO DO BRASÃO DA CAMARA MUNICIPAL COLORIDO.—  
DIMENSÕES 24 X 18 CM, 1 MM DE ESPESSURA. PARTE DETRÁS AVELUDADA. ESTOJO AZUL COM FECHO NA FRENTE 
EM PLACA EM AÇO ESCOVADO ESPELHADO COM LETRAS EM ALTO-RELEVO E DIZERES.

UNIDADE------------------- RO 633 88 50.711

6 BRASÃO 24X18CM 1 MM EM ACRÍLICO COM ESTOJO IMPRESSÃO DO BRASÃO DA CÂMARA MUNICIPAL COLORIDO. 
DIMENSÕES 24 X 18 CM, 1 MM DE ESPESSURA. PARTE DETRÁS AVELUDADA. ESTOJO AZUL COM FECHO NA FRENTE 
EM PLACA HOMENAGEM COMEMORATIVA EM ACRÍLICO PERSONALIZADA ESPELHADO COM LETRAS EM ALTO- 
RELEVO E DIZERES.

UNIDADE 80 550,98 44.071

7 BRASÃO 30X22CM 1 MM EM AÇO COM ESTOJO IMPRESSÃO DO BRASÃO DA CÂMARA MUNICIPAL COLORIDO. 
DIMENSÕES 30 X 22 CM, 1 MM DE ESPESSURA. PARTE DETRÁS AVELUDADA. ESTOJO AZUL COM FECHO NA FRENTE 
EM PLACA EM AÇO ESCOVADO ESPELHADO COM LETRAS EM ALTO-RELEVO E DIZERES.

UNIDADE 50 815,30 40.76

8 BRASÃO 30X22CM 1 MM EM ACRÍLICO COM ESTOJO IMPRESSÃO DO BRASÃO DA CÂMARA MUNICIPAL COLORIDO. UNIDADE 50 728,10 36.40
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DIMENSÕES 30 X 22 CM, 1 MM DE ESPESSURA. PARTE DETRÁS AVELUDADA. ESTOJO AZUL COM FECHO NA FRENTE 
EM PLACA HOMENAGEM COMEMORATIVA EM ACRÍLICO PERSONALIZADA ESPELHADO COM LETRAS EM ALTO- 
RELEVO E DIZERES.

9 CERTIFICADOS COM MOLDURA DE VIDRO 17X23CM DIPLOMAS OU CERTIFICADOS COM MOLDURA DE VIDRO DUPLO 
EFEITO FLUTUANTE REVESTIDA LISA - 2X1 COR:DOURADO EM ALUMINHO ;TAMANHO:17X23CM

UNIDADE 200 356,14 71.228

10 CERTIFICADOS COM MOLDURA DE VIDRO 26X35 CM DIPLOMAS OU CERTIFICADOS COM MOLDURA DE VIDRO DUPLO 
EFEITO FLUTUANTE REVESTIDA LISA - 2X1 COR:DOURADO EM ALUMINHO ;TAMANHO:26X35 CM

UNIDADE 200 432,78 86.556

11 CERTIFICADOS COM MOLDURA DE VIDRO 33 X44 CM DIPLOMAS OU CERTIFICADOS COM MOLDURA DE VIDRO DUPLO 
EFEITO FLUTUANTE REVESTIDA LISA - 2X1 COR:DOURADO EM ALUMINHO ;TAMANHO:33 X44 CM

UNIDADE 200 434,42 86.884

12 MEDALHA EM METAL Ô.OXS^CM COM ESTOJO MEDALHA EM METAL NO RELEVO COM BANHO DOURADO E 
ACONDICIONADA GRAVAÇAO ALTO E BAIXO RELEVO ACABAMENTO FOSCO E POLIDO. PASSADOR COM CORDA 
PERSONALISADO NO TAM 8,0X8,OCM ACOMPANHA EM ESTOJO DE VELUDO.

UNIDADE 50 347,40 17.37C

TOTAL LOTE 07: 587.612

LOTE 08

Item Descrição do item Unid. de medida Quantidade Valor médio Valor t

1 APLICAÇÃO DE PELÍCULA FUMÊ PROFISSIONAL SERVIÇO DE FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE PELÍCULA FUMÊ 
PROFISSIONAL, AUTOADESIVA, DE ALTA PERFORMANCE, EM PAINÉIS DE VIDRO EXISTENTES (PORTAS, JANELAS, 
DIVISÓRIAS OU FACHADAS), COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2 MIL (0,05 MM), COM FATOR DE PROTEÇÃO SOLAR, 
ANTIRREFLEXO E REDUÇÃO DE CALOR. A PELÍCULA DEVEFIÁ APRESENTAR ACABAMENTO UNIFORME, SEM BOLHAS, 
VINCOS OU IMPERFEIÇÕES VISÍVEIS APÓS APLICAÇÃO.

METRO QUADRADO 80 251,08 20.08Í

2 CONFECÇÃO DE LETRAS EM PVC 20 MM CONFECÇÃO DE LETRAS EM PVC EXPANDIDO DE 20 MM, RECORTE 
ELETRÔNICO EM PVC EXPANDIDO, DE 20MM, FEITOS EM MÁQUINA DE ALTA PRECISÃO, PINTADA COM TINTA 
AUTOMOTIVA, ENVERNIZADA E POLIDA. COM INSTALAÇÃO

METRO QUADRADO 10 1.052,88 10.521

3 CRACHÁ EM PVC 8.5CM X 5.5CM IMPRESSÃO Db CRACHÁ EM PVC 100% COM AS DIMENSÕES 8.5CM X 5.5CM.—  
IMPRESSÃO 4X4 COR (SÓ FRENTE) COM QUALIDADE GRÁFICA 100% DIGITAL. COM FOTO DIGITALIZADA EM CORES, 
LOGO DA PREFEITURA E DADOS VARIÁVEIS (CONFORME ARQUIVO DISPONIBILIZADO PELO ÓRGÃO RESPONSÁVEL) 
COM CORDÃO IMPRESSO A 4X0 COR EM FITA ACETINADA (TECIDO 100% POLIÉSTER), TAM APROXIMADO 11MM X 850 
MM (LARGURA X COMPRIMENTO) INCLUSO FIXADOR DE SOLDA PARA CORDÃO. ARGOLA E PRESILHA DE METAL TIPO 
JACARÉ E PROTETOR RÍGIDO PARA CRACHÁ.

-UNIDADE__________ -300_________ 51.73 15.5T

4 PLACA PARA SINALIZAÇÃO INTERNA 3MM 0.40CM X 0.20CM PLACA PARA SINALIZAÇÃO INTERNA EM MATERIAL PVC 
3MM, IMPRESSÃO DIGITAL UV. MEDINDO 0.40CM X 0.20CM, INSTALADA COM FITA DUPLA FACE

UNIDADE 100 60,01 6.00

5 PLACA PARA SINALIZAÇÃO INTERNA PVC 3MM 0.30CM X 0,15CM PLACA PARA SINALIZAÇÃO INTERNA EM MATERIAL 
PVC 3MM, IMPRESSÃO DIGITAL UV, MEDINDO 0.30CM X 0.15CM, INSTALADA COM FITA DUPLA FACE

UNIDADE 100 47,68 4.76

TOTAL LOTE 08: 56.90
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LOTE 09

Item Descrição do item Unid. de medida Quantidade Valor médio Valor to

1 AGENDA ANUAL 250 PAGINAS AGENDA ANUAL CONTENDO ACABAMENTO WIRE-O, EM 4X0 CORES CAPA DURA 
PAPELÃO 1,4MM EM 4X4 CORES. MIOLO COM 12 PÁGINAS EM PAPEL COUCHE 115GM EM 4X4 CORES MIOLO COM 250 
PAGINAS

UNIDADE 300 87,83 26.349

2 BOLSA LONA 62X 40CM BOLSA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL UV EM LONA COM ZIP FRENTE E VESO NO TAM 
62X40

UNIDADE 500 70,42 35.210

3 BONÉ PERSONALIZADO CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE BONÉ PERSONALIZADO EM MATERIAL BRIM COM FECHO 
PODENDO SER FEITO EM QUALQUER COR E ESTAMPA BORDADO . TAMANHO ÚNICO.

UNIDADE 500 37,52 18.760

4 CALENDÁRIO DE MESA PERSONALIZADO 20X12.5CM CALENDÁRIO DE MESA PERSONALIZADO - FORMATO:20X12,5CM - 
MIOLO IMPRESSO NO PAPEL COUCHÊ 150G/M* EM 2 CORES COM 12 PÁGINAS DATADAS + 4 DE APRESENTAÇÃO - 
BASE: CARTÃO BRANCO TRIPLÉX 250G/M2 SEM IMPRESSÃO - TAM: 20X14,5X8,5CM. LAYOUTS DISPONIBILIZADOS PELA 
CONTRATANTE CONFRME DEMANDA.

UNIDADE 300 33,77 10.131

5 CAMISA GOLA PÓLO MANGA CURTA IMPRESSÃO E CONFECÇÃO DE CAMISA EM GOLA PÓLO COM PINTURA 
SERIGRÁFICA COM TEMAS E CORES DIVERSAS, MANGA CURTA EM TECIDO PIKER

UNIDADE 400 93,20 37.28C

6 CAMISA GOLA PÓLO MANGA LONGA PERSONALIZADA IMPRESSÃO E CONFECÇÃO DE CAMISA EM GOLA PÓLO COM 
PINTURA SERIGRÁFICA COM TEMAS E CORES DIVERSAS, MANGA LONGA EM TECIDO PIKER

UNIDADE 400 80,40 32.16C

7 CAMISA GOLA PÓLO SUBLIMADA MANGA CURTA PERSONALIZADA IMPRESSÃO E CONFECÇÃO DE CAMISA EM GOLA 
PÓLO COM PINTURA SUBLIMADA COM TEMAS E CORES DIVERSAS MANGA CURTA EM TECIDO PV, 33% POLIESTER E 
67% VISCOSE

UNIDADE 400 80,40 32.16C

8 CAMISA MANGA CURTA PERSONALIZADA IMPRESSÃO E CONFECÇÃO DE CAMISA EM GOLA "V” OU "CARECA" MANGA 
CURTA COM PINTURA SERIGRÁFICA, TEMAS VARIADOS E CORES DIVERSAS EM TECIDO PIQUET COM 50% 
POLIESTER E 50% ALGODÃO.

UNIDADE 400 80,27 32.101

9 CAMISA MANGA CURTA SUBLIMADA PERSONALIZADA IMPRESSÃO E CONFECÇÃO DE CAMISA EM GOLA "V” OU UNIDADE 400 80,40 32.161

POLIESTER E 67% VISCOSE.

10 CAMISA MANGA LONGA SUBLIMADA PERSONALIZADA IMPRESSÃO E CONFECÇÃO DE CAMISA EM GOLA "V" OU 
"CARECA" MANGA LONGA COM PINTURA SUBLIMADA, TEMAS VARIADOS E CORES DIVERSAS EM TECIDO DE PV, 33% 
POLIESTER E 67% VISCOSE.

UNIDADE 400 80,40 32.161

11 CAMISA PERSONALIZADA MANGA LONGA IMPRESSÃO E CONFECÇÃO DE CAMISA EM GOLA "V“ OU "CARECA" MANGA 
LONGA COM PINTURA SERIGRÁFICA, TEMAS VARIADOS E CORES DIVERSAS EM TECIDO PIQUET COM ALGODÃO, 50% 
POLIESTER E 50%

UNIDADE 400 98,82 39.52

12 CANETA METAL INTEIRA PRETA 13.7CM X 1,2CM CANETA METAL INTEIRA COLORIDA COM DETALHES PRATA. CLIP 
METAL COM A PONTA DO ACIONADOR PRETO, PARTE INFERIOR COM DOIS ANÉIS PRATA, ACIONADA POR CLIQUE,
COR DA TINTA: AZUL, COM IMPRESSÃO DIGITAL UV TAMANHO TOTAL APROXIMADO (CXL): 13,7 CM X 1,2 CM

------------------------ j-=t------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

UNIDADE 500 12,66 6.33
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13 MOUSE PAD PERSONALIZADO IMPRESSÃO E CONFECÇÃO DE MOUSE PAD BÁSICO RETANGULAR PERSONALIZADOS UNIDADE 300 38,16 11.448,1

14 SACOLA EM TECIDO 25X 35CM SACOLA -PRODUZIDA EM TECIDO 100% ALGODÃO NATURAL; -MEDIDAS 25 X 35 CM; - 
ALÇA DE MÃO/OMBRO: CADARÇO 25 MM; -GRAVAÇÃO EM SERIGRAFIA: 4 CORES

UNIDADE 500 51,79 25.895,1

TOTAL LOTE 09: 371.679,

TOTAL GERAL: 2.759.241,

aContrataçâo
; j

Páglna(s): 11 <

mailto:depad_camara@maracanau.ce.gob.br
http://www.carnaramaracanau.ce.gov.br
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AO AGENTE DE CONTF 

PREGÀO ELETRÓNICO

AT AÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAU-CE.

N®____________/2025
OBJETO:

VALOR GLOBAL DA PR0POSTA: 

PRAZO DE ENTREGA:

PRAZO DE VALIDADE D

DADOS BANCARIOS: BANCO

DECLARACAO DA LICIT
;De que nos p i 

fornecimento referente
despesas que incidam d

-De que cumpre 
exigências do instrumen

DATA,

A PROPOSTA:

AGÊNCIA..................E CONTA.

ANTE:
eços oferecidos, estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
a frete, tributos, impostos, taxas, encargos, deslocamento de pessoal, entreaa e demais
reta ou indiretamente sobre o obieto cotado, inclusive a margem de lucro:
plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em conformidade com as 
to convocatório.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL:..............

OBS.: AO ELABORAR tSUA PROPOSTA. O LICITANTE DEVERA OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO
L!.EM_:§:'_.Q9JLP.iI,AL_S 3B P5NA PE PESÇI ASsificaça.o .

Observação 1 : Esta Pro )osta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações e Leilões -  BLL. em PDF.
sob pena de desclassificé cao.

Observação 2: ELABOR AR PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

Observação 3: Deverá fazer parte integrante da Proposta (guando for o caso), relatório de Detalhamento da
Composição de Custos diretos e indiretos e de formação de preços em relação aos componentes que implicam na

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
Maracanlaú -  Ceará. Telefone: (85) 3381.1246 /  depad_camara@maracanau.ce.gov.br

mailto:depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

s termos da Lei Federal n9 14.133, de 2021.

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

X 3S,

a) sob as penas da lei, 
processo licitatório, junto 
ns 9.854, de 27/10/1999 
emprega menores de 18 
(dezesseis) anos em trabpl
b) sob as penas da lei, 
processo licitatório, junto 
deste edital e seus ane; 
atendimento dos direitofe 
infralegais, nas convençói 
entrega em definitivo e qu<
c) sob as penalidades 
presente certame licitató 
constante dos anexos de
d) sob as penalidades o 
reabilitado da Previdêncifc
e) sob as penalidades 
trabalhista ou civil com d 
licitação ou atue na fiscali 
linha reta, colateral ou pc

Pelo que, por ser a exprr

. (CE),.

para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
ao Município de Maracanaú, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
Dublicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal, não 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
lho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

>ara todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
ao Município de Maracanaú, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
5 trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
e cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório: 

cjabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação para participar no 
io, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
ste edital;

abíveis, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

(tabíveis, de inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
rigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
ização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

r afinidade, até o terceiro grau.

ssão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

de. 2025.

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
Mararaníiij -  Ceará. Telefone: (85) 3381.1246 / depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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ANEXO IV MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng________ 72025
PREGÃO ELETRÓNICO Ng 01.XXX/2025 

VALIDADE: 1 (UM) ANO 
DATA:_______7_______ 72025

Pelo presente instrumentc 
inscrita no CNPJ/MF sob 
Piratininga, CEP 61.905
Sr.................... doravante
PREGÃO ELETRÔNICO 
publicada no quadro de s  
d e ________ RESOLVE

. A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
o n9 07.385.024/0001-55, com sede de sua Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - 
-167, Maracanaú-CE, representado neste ato pelo respectivo Diretor Geral Interino,
denominados ...................  considerando o julgamento da licitação na modalidade de

PARA REGISTRO DE PREÇOS N9______ 72025, bem como, a classificação das Propostas

máximas anuais, de aco 
Instrumento Convocatório 
seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA -
1.1. Processo de Licitaçã 
às normas constantes na 
de 2021 e suas alteraçõeii

CLAUSULA SEGUNDA -

2.1. Constitui objeto da pi 
serviços de comunicaçãi 
setores administrativos 
no Termo de Referencie
assim como as propostas

CLAUSULA TERCEIRA

3.1. O prazo de vii 
na forma do art. 130 da 
entre as partes, nas m^i 
vantajoso, conforme art.

risos da CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE, e a respectiva homologação datada 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), na(s) quantidade(s) estimada(s) e 

r|do com a classificação por ela alcançadas por lote, atendendo às condições previstas no 
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a

DO FUNDAMENTO LEGAL.
d, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n9 . _/2025, sujeitando-se as partes
Resolução 001/2024, editada pela Câmara Municipal de Maracanaú-ce, e a Lei n9 14.133,

DO OBJETO.

esente Ata de Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada 
o visual e impressão gráfica e congêneres, destinados a atender às demandas dos 
desta Casa Legislativa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
. do processo licitatório Pregão Eletrônico n9 _____/2025, que é parte integrante desta Ata,
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .

igência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da sua publicação 
L ei Orgânica do Município, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo 
smas condições e quantidades inicialmente registradas, desde que comprovado o preço 

$4 da Lei n9 14.133/21 e a Resolução 001/2024 da Câmara Municipal de Maracanau-CE.

3.1.1. A resenha c 
flanelógrafo da Célula de

3.2. A renovação das qui 
Preços, deverá atender,
a) Seja comprovado que
b) A renovação tenha sido
c) A prorrogação ocorra

CLAUSULA QUARTA -

4.1. O gerenciamento dejsi 
bem como nas questões

a Ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na afixação do 
Contratações Públicas, de acordo com o art. 130 da Lei Orgânica Municipal.

ntidades inicialmente registradas, em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
c^umulativamente, os seguintes requisitos: 
a renovação mantém a vantajosidade dos preços;

tratada no planejamento da contratação; 
dlentro do prazo da vigência.

DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

te instrumento caberá a Câmara municipal de Maracanaú-CE, no seu aspecto operacional, 
legais.

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
Maracanap -  Ceará, Telefone: (85) 3381.1246 / depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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CLAUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CADASTRO DE RESERVA.

5.1. Os preços registrados, a especificação do objeto, o(s) quantitativo(s), marca(s), empresa(s) fornecedora(s) e 
representante(s) legal(is), encontram-se elencados nos ANEXOS II e III da presente Ata, em ordem de classificação 
das Propostas por lote.

5.2. Poderá ser incluído n 
as suas propostas com pr

5.3. O registro que se re
impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.

5.4. A habilitação dos lie 
contratação dos licitantes

6.1. Os itens, objeto do 
fixadas neste instrument!)) 
baixo\nos horários e dias

a presente Ata, na forma do ANEXO IV, o registro dos demais licitantes que aceitem registrar 
3ços iguais aos do adjudicatário, obedecida a ordem de classificação da licitação.

fere a cláusula anterior tem por objetivo a formação do cadastro de reserva, no caso de

tantes que comporão cadastro de reserva será efetuada quando houver a necessidade de 
remanescentes.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.

6.2. Os itens licitados de 
de assinatura da Orden|i 
rigorosamente as espec 
observações constantes

/erão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de Fornecimento ou da confirmação de seu recebimento pelo fornecedor, observando 

iícações contidas no Projeto Básico, no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
Je sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

A CAMARA MUNICIPA 

Endereço: Avenida Lu 

Horário: Segunda à Sç: 

E-mail: licitacao cam

presente registro de preços quando eventualmente contratados, observadas as condições 
, e seus anexos, e na legislação pertinente, deverão ser entregues nos locais indicados a 

estabelecidos na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente.

L DE MARACANAU-CE CNPJ: 07.385.024/0001-55.

Iz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga, 61.905-167. 

xta das 08:00 horas às 14:00 horas. 

iára @ maracanau.ce.gov.br

CLAUSULA SÉTIMA |- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO NAO 
PARTICIPANTE.

da Ata, os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do 
áderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os requisitos 
ei ns 14.133, de 2021.

7.1. Durante a vigência 
procedimento, poderão 
dispostos no art. 86 da L

7.1.1. O órgão poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços a qual é integrante, na qualidade de não 
participante, para aquelí s itens pelos quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do caput desta 
cláusula.

7.1.2. Deverá ser justi 
Administração Direta e I

7.2. As aquisições ou a 
cento) dos quantitativos 
entidade GERENCIADO

7.3. O quantitativo decc

içada a necessidade e demonstrado o planejamento nas adesões entre os Órgãos da 
idireta do Município de Maracanaú.

3 contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
dos itens do instrumento convocatório registrado na Ata de Registro de Preços para a 

RA e para os órgãos participantes.

rrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e órgãos 
participantes, independimtemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Aveiliida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
Maracanaú -  Ceará, Telefone: (85) 3381.1246 / depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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7.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

7.6. Não será concedida 
autorizado anteriormente.

ESTADO DO CEARA 1 /
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ |

io do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não 
resentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com a entidade GERENCIADORA e com

optar pela aceitação ou n 
prejudicar as obrigações p 
os órgãos participantes

7.5. Poderá ser solicitado ao órgão ou entidade referida no subitem 4.1 adesão aos itens de que não tenha figurado 
inicialmente como particip|ante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2- do art. 86 da Lei Federal ns 14.133, de 
2021.

nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS.

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nB 
14.133, de 2021.

8.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.2. Em caso de força n aior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei n ! 14.133, de 2021;

8.1.3. Decorrente de criai :ão, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com c nmprovada repercussão sobre os preços registrados; e,

8.1.4. Resultante de prev são no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei ns 14.133, de 2021.

8.1.4.1. No caso do reaj jstamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;

8.1.4.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA NONA -  DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS.

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
entidade GERENCIADOFIA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido cuanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.1.2. Na hipótese previs:a no item anterior, a entidade GERENCIADORA convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a entidade GERENCIADORA procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, adot indo as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a entidade GERENCIADORA comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem fir nado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diliger ciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
ns 14.133, de 2021.

Aven da Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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9.2. Na hipótese de o preb 
obrigações estabelecidas 
registrado, mediante comp

?o de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

rovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o forne 
ou a planilha de custos 
pactuadas.

:edor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

9.2.2. Na hipótese de nã 
pedido será indeferido pelp 
Ata, sob pena de cancelai 
e em normas aplicáveis.

d comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
entidade GERENCIADORA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 

ilnento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, edital

9.2.3. Na hipótese de 
GERENCIADOR convocai-; 
verificar se aceitam manter

9.2.4. Se não obtiver êxi 
Registro de Preços, e ado

:it|o nas negociações, a entidade GERENCIADORA procederá ao cancelamento da Ata de 
:ará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de conp 
previsto no item 9.2 e no 
realidade dos valores prat

provação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
subitem 9.2.1, a entidade GERENCIADORA atualizará o preço registrado, de acordo com a 
cados pelo mercado.

9.2.6. A entidade GERENC 
da Ata de Registro de p [i 
alteração contratual, obse

10.1. As quantidades pre 
remanejadas pela entidac 
registro de preços.

10.2. O remanejamento sc

10.2.1. De órgão ou entid£ <

10.2.2. De órgão ou entidM

10.3. A entidade GERE^ 
participante para efeito do

10.4. As quantidades pre 
remanejadas pela entidac 
ou da contratação direta

10.5. Na hipótese de re 
observados os limites pre\

10.6. Competirá a entidac I 
inicialmente informado pe 
sofrer redução dos quantita

ESTADO DO CEARÁ 
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cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ORGAO 
á os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para 
seus preços registrados.

IADORA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
eços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
vado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DjO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

/istas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de Preços poderão ser 
e GERENCIADORA entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

mente poderá ser feito:

de participante para órgão ou entidade participante; ou 

de participante para órgão ou entidade não participante.

CIADORA que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
remanejamento.

/istas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de Preços poderão ser 
e GERENCIADORA entre os órgãos ou entidades participantes do procedimento licitatório 

para registro de preços.

manejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão 
istos nas cláusulas 7.2 e 7.3 da presente Ata.

e GERENCIADORA autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
tivos informados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA CONTRATAÇÃO DOS FORNECEDORES REGISTRADOS

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
Maracanaú -  Ceará, Telefone: (85) 3381.1246 / depad_camara@maracanau.ce.gov.br

mailto:depad_camara@maracanau.ce.gov.br


*  *  *

Câmara Municipal de

Maracanaú
11.1. A contratação com 
intermédio de instrumente 
ordem de execução de sei

11.3. Poderá ser firmade 
necessidade, podendo sei

11.4. Este instrumento nã

legislação pertinente, ser 
condições.

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

)s fornecedores registrados na presente Ata será formalizada pelo órgão ou entidade por 
contratual, emissão de nota de empenho\serviço de despesa, autorização de compra ou 

viço ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei n9 14.133, de 2021.

11.2. O instrumento conti atual que trata a cláusula anterior deverá ser assinada no prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços.

contratos concomitantes pelo mesmo órgão, desde que devidamente justificada a sua 
acrescidos a qualquer tempo na forma da Lei.

o obriga a Câmara Municipal a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação dos objetos/execução dos serviços, obedecidas a

do assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

CLAUSULA DÉCIMA SECUNDA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .

12.1. A presente Ata de R

12.1.1. O registro do forne

12.1.1.1. O fornecedor de

12.1.1.2. O fornecedor r 
Administração, sem justificativa aceitável

egistro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

cedor será cancelado pela entidade GERENCIADORA, quando:

»cumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;

ão assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

12.1.1.3. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou

12.1.1.4. Sofrer sanção pievista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho da entidade 
GERENCIADORA, garanlidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Fornecedor, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os
licitantes que compõem o

12.4. O cancelamento do 
de Preços, total ou parcia

12.4.1. Por razão de inter

12.4.2. A pedido do fornqi

12.4.3. Se não houver êx 

12.5. O fornecedor intere:

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

; preços registrados deverá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de Registro 
mente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

3sse público;

cedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

; to nas negociações.

usado no cancelamento deverá proceder da seguinte forma:

12.5.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços.

12.6. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por quaisquer meios comprovados, o
qual será juntado ao proc

12.7. No caso de ser igne 
do flanelógrafo da Comis 
da última publicação.

à

esso administrativo da presente Ata.

rado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por afixação 
são de Licitação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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Câmara M unicipal de

Maracanaú

sua execução e/ou sustar 
infringida.

CLÁUSULA DECIMATE

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

12.8. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Compra já emitida.

12.9. Havendo o cancelpmento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 
fornecimento do lote.

12.10. Caso a Câmara nãb se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a
o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

14.2. As partes ficam, ain

I1CEIRA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. A aplicação das per alidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços será 
de competência do órgão gerenciador; nas hipóteses em que o descumprimento ocorrer nas contratações realizados 
pelos órgãos participante:; e não participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade

13.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na 
forma do art. 155 da Lei Federal ns 14.1333, de 19 de abril de 2021, ou quando deixar de cumprir parcial ou totalmente 
com as regras dispostas r esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A apuração e aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei n9 14.133/2021, de 19 de abril de 2021, será 
precedida de processo administrativo, garantidos o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferqs civil e criminal, às respectivas penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QL|ARTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS .

14.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato 
ou outro instrumento hábil.

da, adstritas às seguintes disposições:

14.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
a presente Ata de Registio de Preços.

14.2.2. Integram esta A tt os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as 
propostas das empresas classificadas por lote.

14.2.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

14.3. O contratante se re 
Lei n9 14.133, de 2021, e

CLAUSULA DECIMA QUINTA -  DO FORO.

15.1. O foro da Comarc 
obediência ao disposto n

Assim pactuadas, as par 
também o assinam, para

serva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 82 e seguintes da 
alterações posteriores.

a de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da presente Ata, em 
c § 19 do art. 92 da Lei n9 14.133 de 1a de abril de 2021, e alterações posteriores.

es firmam a presente Ata de Registro de Preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.
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Avenic
Maracanaú

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Maracanaú-CE,__de____ de 2025.

DIRETORA GERLA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE. 

GERENCIADOR(A) DA ARP.

<NOME DA EMPRESA> 

<NOME DO REPRESENTANTE> 

DETENTOR(A) DA ARP 

TESTEMUNHAS:

1..

2,

i

a Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
-  Ceará, Telefone: (85) 3381.1246 / depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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Maracanaú

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9______ 12025

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR (ES) COM PREÇOS REGISTRADOS.

RAZAO SOCIAL

CNPJ N®

ENDREÇO

TELEFONE

REPRESENTANTE

E-MAIL

RG N®

CPF N®

BANCO

AGÊNCIA

CONTA CORRENTE

Aveniil
Maracanau

a Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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Câmara Municipal de
M aracanaú

ESTADO DO CEARÁ -  ,
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

>  ^  v

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns______/2025

REGISTRO DE PREÇO(S) UNITÁRIO(S)

ESPECIFICA iÇ lO DO MATERIAL, QUANTITATIVO, MARCA E EMPRESA FQRNE&EDORA

DATA:_/_/_

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ne .........../2025, celebrada entre
MUNICIPAL DE MARAC\NAÚ e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por lote, em face
do Pregão Eletrônico ns 72025.

O CÂMARA 
à realização

LOTE - .................

ESPECIFICAÇÃO:

FORNECEDOR:

QUANTIDADE MARCA PREÇO UNITÁRIO

REPRESENTANTE LEG

[RELACIONAR TC

AL:

DOS OS ITENS/LOTES DO PREGÃO]

ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns ______/2025

Aveifida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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Maracanaú

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

EMPRESA:

CNPJ Ns.

ENDEREÇO:

TELEFONE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

CADASTRO DE RESERVA

(De acordo com a Lei n2 14.133/2021)

----------- -

QUANT. MARCA/LABORAT
ÓRIO/FABRICANT

E

- ----------- n
VALOR
UNIT.

R$

—------- -
VALOR

TOTAL

R$

VALOR GLOBAL R$

Obs.: Só se beneficiarão 
nos artigos XXXXXXXXX

deste Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado, nas hipóteses previstas 
XXXXXXX da RESOLUÇÃO XXXXXXXXXX.
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Câmara Municipal de
M aracanaú

A CÂMARA MUNICIPAL
Gonzaga Honorário de 
Ordenadora de Despess 
denominado de CONTR4
............. , neste ato repn
cláusulas e condições seç

CLÁUSULA PRIMEIRA

1 .1 0  presente Contrato f 
do art. 92 da Lei n® 14.130 
XXX/XXXX.

CLAUSULA SEGUNDA -

2.1 O objeto do presen 
especializada serviços 
demandas dos setores t 
estabelecidas no Termo

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO V MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N®_____________________

DE MARACANAÚ, inscrita no CNPJ sob o n® 07.385.024/0001-55, estabelecida na Av. Luiz 
Abreu, n® 890, Piratininga, na cidade de Maracanaú no Estado do Ceará, através da 
s CIRLANE FERNANDES CRUZ, inscrita no CPF sob n® 848.284.803-82, doravante
TANTE, e do outro lado, a empresa:........ , inscrita no CNPJ sob o n.®......., com sede na

^sentada por.......... inscrito no CPF sob n® .... denominado CONTRATADA, pactuam as
uintes:

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS.

jndamenta-se nos princípios e preceitos do direito público, da Constituição Federal de 1988, 
de 1® de abril de 2021 e demais legislações citas no preâmbulo do edital tombado sob o n°

DO OBJETO.

ile contrato destina-se a Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
de comunicação visual e impressão gráfica e congênere, destinados a atender às 
dministrativos desta Casa Legislativa, conforme condições, quantidades e exigências 
de Referência.

LOTE........

CÓD.

ITEM ESPEC jFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

RB

VALOR
TOTAL

R$

VALOR GLOBAL

CLAUSULA TERCEIRA 
FINANCEIRO E REPAC

- DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- 
T|UAÇÃO.

3.1-0 presente contrato 
efetivamente entregues 
expedidas de conformida|d' 
Gestor acompanhadas 
atualizadas.

tém o valor global de R $ .............. ( .................... ), a ser pago mediante liquidação dos objetos
no período respectivo, segundo as Ordens de Compra/Autorização de Fornecimento 
e com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente do Órgão 

as Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e de Débito Trabalhistas, todas

3.1.1-No valor acima estú 
objetos, inclusive tributos 
incidentes, taxa de admin|í 
contratação.

o  incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da entrega dos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

stração, frete, seguro, garantia e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

3.1.2-0 valor acima é mt 
quantitativos efetivamente

ramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
fornecidos.

Avenic
Maracanaú
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Câmara Municipal de
Maracanaú

3.1.3-Por ocasião da entre 
Fiscal. A Fatura e Nota Fi 
no Avenida Luiz Gonzaga 
3381.1246 .

iV-* fSy

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

( y

o

ga dos objetos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
;cal deverão ser emitidas em nome da Câmara Municipal de Maracanaú-CE, com endereço 
Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167, Maracanaú -  Ceará, Telefone: (85)

3.2-0 pagamento será e 
obrigação e encaminham^! 
de crédito na Conta Banca

3.2.1- Não será efetuado 
habilitação e qualificação

3.2.2- É vedada a realizaç 
as especificações deste ir

etuado em até 30 (trinta) dias a contar da entrega dos objetos, após adimplemento da 
nto da documentação tratada neste contrato, observadas as disposições editalícias, através 
ria do fornecedor.

qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições de 
sxigida na licitação.

áo de pagamento antes da execução dos objetos ou se o mesmo não estiver de acordo com 
strumento.

3.2.3- Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, CDm as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da 
data da sua reapresentação.

3.2.4- Por ocasião do paçamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal.

3.2.5- Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por escrito 
para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de 
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

3.2.6- Nenhum pagamen o isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do foi necimento.

3.3-Os preços contratados através do presente instrumento não serão objeto de reajuste antes de decorrido 1 (um) 
ano da sua publicação, lipótese na qual poderá ser utilizado o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA.

3.3.1- Caso o índice prevsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será adotado 
outro índice equivalente gue reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

3.3.1.1- Na ausência do previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

3.3.2-0 reajuste será concedido mediante simples apostilamento, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal na 14.133, 
de 2021.

sequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos3.3.3-Nos reajustes sub 
financeiros do último rea uste

3.3.4- A CONTRATADA 
sofrerem atraso em cor 
forem entregues fora do

3.4- Para o pagamento

Administração e ao Trib 
na 14.133, de 2021.

3.5-Poderá ser restabel 
retribuição da Administ

não terá direito ao reajuste do preço nas entregas dos objetos que, comprovadamente, 
sequência da ação ou omissão motivada pela própria CONTRATADA, e também das que 
prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

)ela Administração será observado a ordem diferenciada de recurso, podendo ser alterada 
mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle externo da 

jnal de Contas do Estado do Ceará, exclusivamente nas situações previstas no art. 141 da Lei

ecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a 
ação para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

1
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Câmara Municipal de

Maracanaú
equilíbrio econômico-fina 
decorrência de fatos imf 
contrato tal como pactuac 
termos do artigo 124, 
3.5.1-Fica estabelecido 

financeiro dos valores coi

ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ :

iceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
revisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
o, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos 
da Lei n9 14.133, de 2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

prazo de até 60 (sessenta) dias para apreciação aos pedidos de reequilíbrio econômico- 
nlitratados.

3.5.2-Os preços contratai 
podendo alterar, se for c 
aquele vigente no mercac

3.5.3-Caso o preço conti 
mediante correspondênci a

dos que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
caso, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 

lo à época do contrato.

atado seja superior à média dos preços de mercado, a CAMARA solicitará ao fornecedor, 
, redução do preço contratado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

3.5.4-Fracassada a nege dação com o primeiro colocado o CÂMARA convocará as demais empresas com preços 
ofertados para o lote, se br o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, 
os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderão ocorrer alterações na 
ordem de classificação dns empresas com preço ofertado.

3.5.5-Serão considerado? 
daqueles apurados pelo

compatíveis com os de mercado os preços ofertados que forem iguais ou inferiores à média 
, Agente de cotação do NUPLAN da Câmara Municipal de Maracanau-Ce.

3.6-Poderá ser restabel 
contrato utilizada para s$ 
mão de obra, por meio 
vinculada à apresentaçãb 
convenção coletiva ou ap 
de obra.

3.6.1-Fica estabelecido c 
valores contratados.

3Cida a repactuação como forma de manutenção do equilíbrio económico-financeiro de 
rviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 

da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data 
das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à 
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão

prazo de até 60 (sessenta) dias para apreciação aos pedidos de repactuação financeiro dos

3.7-0 valor dos pagamei 
imputável à CONTRATA 
produto resultante do m 
correspondente, repetindi

ntos eventualmente efetuados com atraso injustificados, desde que não decorra de fato ou ato 
DA, aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a título de compensação financeira que será o 

i^smo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês 
o-se a operação a cada mês de atraso.

3.7.1-Ficam ressalvadas

3.7.2-0 valor dos pagai 
calculada pro rata die, 
cobrança com anuência

CLAUSULA QUARTA-

4.1-0 objeto do presente 
pertinente, deverão se 
Fornecimento.

assinatura da Ordem 
rigorosamente as espec 
observações constantes

4.3-A Ordem de Comp 
devolvê-la a CÂMARA n

da regra prevista acima os casos de ocorrência de caso fortuito e força maior.

mentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 
=ntre o dia do pagamento e o 30e (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
da contratante, caso haja adiantamento.

DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.

contrato, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus anexos, e na legislação 
entregues nos locais indicados pela secretaria, nos horários indicados na Ordem de

4.2-0 objeto contratual deverá ser entregue no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
de Fornecimento ou da confirmação de seu recebimento pelo fornecedor, observando 
ficações contidas no Projeto Básico, no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

ra/Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 
o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

P
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M aracanaú
4.4-Se o fornecedor com 
Fornecimento, sem prejij 
classificados na licitação 
na forma do art. 90 da Le

CLAUSULA QUINTA -C

5.1-0 presente Instrument 
130 da Lei Orgânica do 
de consumo do órgão/enlii

5.2-0 contrato admite 
contratante, mantidas as 
financeiro, de acordo corr

5.3-0 contrato não pode

preço contratado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Nota de Empenho/Autorização de 
ízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores 
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, 
nfi 14.133, de 2021.

O PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

:o produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua publicação na forma do art. 
Nflunicípio c/c arts. 94, 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, conforme o caso e a necessidade 

dade contratante, que deverá ser devidamente justificada, e vigerá até XXXXXXXXXXXXX.

prorrogação, desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico 
o art. 107 da Lei nB 14.133, de 2021.

á ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedim jnto de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

5.4-Enquanto perdurar o 
com outro fornecedor, d# 
formular qualquer reivindi

impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o fornecimento dos objetos 
isde que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de 

llcação, pleito ou reclamação.

5.5-Os pedidos de pror 
analisados e julgados pel

CLAUSULA SEXTA -  Dj t ORIGEM DOS RECURSOS.

6.1-As despesas deste 
Orçamento da Unidade 
exercícios subsequentes

contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias a seguir indicadas, consignadas no 
Gestora para o respectivo exercício financeiro e as serem consignadas nos orçamentos dos
xxxxxxxxxxxxxxxxxx.

7.3-Os termos desse cqi 
submeterão igualmente 
prorrogações, alterações

8.1-As partes se obrigam

ogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, os quais serão 
a contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA -  LAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1- A contratada ficará c brigada às condições fixadas no instrumento convocatório, na Ata de Registro de Preços e 
seus Anexos, nas Ordem s de Compra/Autorização de Fornecimento e na legislação pertinente.

7.2- 0  fornecimento dos objetos contratados neste instrumento será efetuado através de Ordem de 
Compra/Autorização de 
congêneres, razão socia 
endereço e a data de entrega.

Fornecimento, emitida pela contratante, contendo: o ns da Ata, o n® do Contrato ou 
da empresa, o objeto, a especificação, marca, quantidades, as obrigações da contratada, o

ntrato decorrentes da Ata de Registro de Preços serão tratados de forma autônoma e se 
a todas as disposições constantes da Lei Federal n® 14.133, de 2021, inclusive quanto às 
e rescisões.

CLÁUSULA OITAVA -  E)A OBRIGAÇAO DAS PARTES.

reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei
Federal n® 14.133, de 20|21, e suas alterações posteriores e demais normas pertinentes à execução contratual.

CLÁUSULA NONA -  DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

9.1-São obrigações da contratada, além das demais previstas no Edital, Termo de Referência, Ata de Registro de 
Preços e seus anexos:

a) executar o fornecimento dos objetos contratados no prazo estabelecido, dentro dos padrões estabelecidos pela 
CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, Ata de Registro de Preços, que fazem
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parte deste instrumento, 
responsabilizando-se ainc 
aqui estabelecida;

ï , » ' '.

b) assumir a responsabilip 
encargos, seguros, garan 
judiciais ou extrajudiciais, 
que lhes sejam imputáv|eí 
despesas com o carregai

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
a por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição

iade pelo pagamento de todas as despesas, diretas ou indiretas, todos os impostos, taxas, 
ia e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
is, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento, bem como as 

rfiento, transporte, montagem, instalação, descarregamento e entrega;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os objetos, objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções, ou que estejam em desacordo com as especificações exigidas e 
padrão de qualidade exig dos;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução d d fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo óigão interessado;

e) indicar preposto, ac sito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hácil para a adoção das medidas convenientes;

f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, na 
forma estabelecida no an. 125 da Lei ne 14.133, de 2021, e suas alterações posteriores;

g) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito os materiais que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários 
sob o pretexto de perfeitc > funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato;

i) dispor-se a toda e qua quer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os 
casos de greve ou parali sação de qualquer natureza;

k) comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgados necessários para recebimento de correspondência;

l) possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento 
do objeto contratual;

m) garantir a qualidade de cada unidade fornecida, obrigando-se a substituir aquelas que estiverem danificadas em 
razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração;

n) providenciar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após notificação, o objeto contratual que comprovadamente 
apresentar desconformidade com as especificações do Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE, sem 
prejuízos das sanções previstas;

o) manter seus empregados, quando nas dependências do CONTRATANTE, devidamente identificados com crachá 
subscrito pela Contratada, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 
3x4;

p) arcar com as despesas com embalagem, seguro, transporte dos objetos até o(s) local(is) de entrega;
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q) informar nas embalag 
letras de tamanho coi 
fornecedora/fabricante;

r) manter, durante a vig 
relativo à licitação da qual

s) não contratar, durante 
afinidade, até o terceiro 
parágrafo único, da Lei rt

t) disponibilizar, a qualq 
sociais, trabalhistas e pi

uer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
revidenciários relacionados com o objeto do contrato;

u) comunicar ao Fiscal co 
que se verifique no local

v) cumprir, durante todo 
deficiência, para reabilite 
legislação (art. 116, da Lçi

w) comprovar a reserva 
indicação dos empregadós

de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei ns 14.133, de 2021).

a) toda e qualquer tipo 
como pelos contratos de 
eximindo a CONTRATAI*

b) toda e qualquer mu 
decorrência do descump 
devidas e pagas, as q 
descontar, de qualquer

9.2.1-A Contratada auto 
diretamente das faturai; 
procedimento judicial ou

9.2.2-A ausência ou orr 
previstas neste contrato.

9.3-Todos os materiais 
alguma, a entrega dos n

9.4-A falta de quaisqi. 
plenamente justificada 
execução ou inexecução 
cumprimento dos prazos

CLAUSULA DECIMA -

10.1-A CONTRATANTE

a) indicar o local e horár

b) permitir ao pessoal dc

/■G'
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j

ens de transporte dos objetos, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em 
npatível, os seguintes dados: marca/fabricante/modelo, quantidades e o nome da

jncia deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
decorreu o presente ajuste, que será observado, quando dos pagamentos à Contratada;

a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, 
14.133, de 2021;

contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
la execução do objeto contratual;

o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
do da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
in® 14.133, de 2021);

9.2-SAO RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA AINDA:

<)e autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
TE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.

ta, indenização ou despesa imposta a CONTRATANTE por autoridade competente, em 
rimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que 
jais serão reembolsadas a CONTRATANTE, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

plagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

iza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

issão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá o fornecedor das responsabilidades

deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese 
esmos reutilizados, recondicionados e fora de especificação.

er dos materiais cujo fornecimento incumbe a Contratada, poderá, excepcionalmente, 
comprovada, ser alegada como motivo de força maior para o atraso, no caso de má 
do objeto deste contrato, não eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

e demais condições estabelecidas a serem apurados em processo administrativo específico.

DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ .

obriga-se a:

os em que deverão ser entregues os materiais;

contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança;

y

a

1
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c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato;

d) receber o objeto no prr zo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

e) notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no material fornecido, para que 
seja por ele substituído, r jparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) acompanhar e fiscaliza

g) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados/contratados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado;

h) comunicar a empresa Dara emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e p igamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, c onforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021;

i) aplicar a Contratada as

n) notificar os emitentes 
de cláusulas contratuais.

10.2-A Administração nã 
que vinculados à execuç 
Contratada, de seus emp

CLÁUSULA DÉCIMA PF

11.1- Eventuais alteraçõe

11.2- A Contratada será c 
(vinte e cinco por cento)

a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

sanções previstas na Lei e neste contrato;

j) cientificar o órgão d j  representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada;

k) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste;

l) a Administração terá c prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação n otivada, por igual período;

m) responder eventuais Dedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro e repactuações feitos pela 
Contratada no prazo má>imo de até 60 (sessenta) dias;

jas garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento

d responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
ão do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
regados, prepostos ou subordinados.

IMEIRA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.

3 contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 2021.

brigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras,

e, no caso de reforma do edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento),
de acordo com o constar

11.3- As alterações cont 
aprovação da Procuradc 
efeitos, hipótese em que 
14.133, de 2021).

11.4- Registros que não 
celebração de termo adil

CLAUSULA DECIMA SI

12.1. Comete infração ad

te no art. 125 Lei n2 14.133, de 2021.

atuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
ria Geral do Município, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. (art. 132 da Lei n2

Daracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
ivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021.

■GUNDA -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

ministrativa, nos termos da Lei n2 14.133/21, o Contratado que:

Aven
Maracané
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a) der causa à inexecuçãd) parcial do contrato;

b) der causa à inexecuç 
serviços públicos ou ao ii

ão parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
nteresse coletivo;

c) der causa à inexecuçãc

d) deixar de entregar a d

e) não manter a proposta

total do contrato;

o|cumentação exigida para o certame; 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato 
prazo de validade de sua

g) ensejar o retardamentc

h) apresentar declaração 
licitação ou a execução dp

i) fraudar a licitação ou pr

j) comportar-se de modo

k) praticar atos ilícitos com

l) praticar ato lesivo previ: 

12.2. Serão aplicadas ao

I) Advertência: quando c 
imposição de penalidade

II) Impedimento de licitar 
acima deste Termo, semòn

III) Declaração de inidoneji 
do subitem acima deste 
mais grave (art. 156, § 5a

IV) Multa:

(1) Multa moratória de 0 
objeto contratual solicitacjo 
contrato, até o limite de 
retardamento na execuçãb

(2) O atraso superior í 
descumprimento ou cum| 
de 2021.

(3) Será acrescido ao p 
superior a 30 (trinta) dias

12.3. A aplicação das s 
integral do dano causado

ESTADO DO CEARÁ
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f

ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
proposta;

da contratação sem motivo justificado;

ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
contrato;

Jticar ato fraudulento na execução do contrato; 

nidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação;

no art. 5a da Lei na 12.846/2013. 

esponsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

iíito

Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
Tiais grave (art. 156, § 2a, da Lei);

e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
e que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4a, da Lei);

dade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I 
ferino, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
da Lei)

5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento de qualquer 
, contados do recebimento da Ordem de Serviço no endereço constante do cadastro ou do 
% (vinte por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
do fornecimento do objeto;

60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
èrimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei na 14.133,

e|rcentual acima, ainda 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
na execução do fornecimento do objeto requisitado.

anções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
à Administração (art. 156, § 9a da Lei na 14.133/2021);

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7° da 
Lei na 14.133/2021);
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12.5. Antes da aplicação 
da data de sua intimação

12.6. Se a multa aplicada 
pelo Contratante ao Contr 
cobrada judicialmente (art

ESTADO DO CEARÁ 
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ta multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
art. 157 da Lei n® 14.133/2021);

e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
atado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
156, § 8S da Lei na 14.133/2021);

12.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 realizar-se-á em processo administrativo de 
responsabilização que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e paráç rafos do art. 158 da Lei nfi 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

12.8. Na aplicação das sa tções serão considerados (art. 156, § 1® da Lei n® 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agrav

d) os danos que dela prov

intes ou atenuantes; 

erem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

coi12.9. Os atos previstos 
contratos da Administração 
apurados e julgados conji 
definidos na referida Lei (ali

mo infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e 
Pública que também sejam tipificadas como atos lesivos na Lei n® 12.846/2013, serão 

ijiintamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
rt. 159 da Lei n® 14.133/2021);

12.10. A personalidade jui 
para facilitar, encobrir ou c 
patrimonial, e, nesse casp 
administradores e sócios 
com relação de coligação 
contraditório, a ampla defejs;

12.11. O Contratante devei 
informar e manter atualizab 
Nacional de Empresas 
instituídos no âmbito do Pb

12.12. As sanções de imf 
passíveis de reabilitação n

12.13. O valor da multa a\ 
notificação ou decisão do r

12.15. Em caso de m 
administrativamente ou in 
os encargos corresponden

12.16. A falta dos objetos 
penalidades a que está suj

ídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
issimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n® 14.133/21 ou para provocar confusão 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
cfom poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
a e a  obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n® 14.133/2021);

rá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
ós os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

lifiidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
der Executivo Federal, (art. 161 da Lei n® 14.133/2021);

edimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
a forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

Dlicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
ecurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

12.14. Se o valor da mult r não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus.

xistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
s|crito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com

es.

não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a contratada das 
ijbita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas no contrato.
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Câmara Municipal de

Maracanaú
12.17. As sanções tambc 
convocados, não honrare i

12.18. É da competêncié 
nesta Ata de Registro de 
órgãos ou entidade partie

12.19. O órgão participe 
item 12.1, dada a necess

12.20-PROCEDIMENTO 
assegurada à ampla defe

12.20.1-No processo de 
os seguintes prazos de c

CLÁUSULA DÉCIMA TE

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que, 
m o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a Ata.

do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
Preços, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
ipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

nte deverá comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer das ocorrências previstas no 
idade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
sa e o contraditório.

aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos 
efesa, nos termos do art. 157 e seguintes da Lei nB 14.133, de 2021.

RCEIRA -  DA RESCISÃO.

13.1- A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

13.2- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla cefesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para ;:e manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras.

13.3- A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 
a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4- Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, poderá ser esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5- A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste 
Contrato, até o limite do:» prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.6- 0  Contrato será rescindido caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, t abalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau na forma do art. 14, inciso IV, da 
Lei na 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.

14.1- 0  Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nQ 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

14.1.1- Nesta hipótese, «iplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

14.1.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1
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Câmara M unicipal de

M aracanaú
14.1.2.1-Se a operação 
alteração subjetiva.

en tos (

14.2-0 termo de extinção

14.2.1- Balanço dos evi

14.2.2- Relação dos pai

14.2.3- lndenizações e

sempre que possível, será precedido: 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

gámentos já efetuados e ainda devidos; 

jltas.m

14.3-A extinção do Cofiti 
hipótese em que será 
2021) .

rato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico-financeiro, 
cbncedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei ns 14.133, de

CLAUSULA DECIMA Q

15.1-A execução do 
designada, nos termos

oojeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 
do art. 117 da Lei n9 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA S

16.1-Não será admitida 

CLÁUSULA DÉCIMA

17.1-Os casos omissos 
preceitos do direito púb 
privado e demais normas

18.1-A CONTRATADA 
obrigações por ele assubidas

18.2- 0  presente Contra 
Ata de Registro de Preç

18.3- A CONTRATADA 
seu pessoal, eximidos í

18.4-lncumbirá a CON 
(PNCP), conforme prev 
para atender ao art. fj9 
respectivos extratos d 
Maracanaú, e no D.O.L

CLAUSULA DECIMA MONA -  DO FORO.

19.1-0 foro da Comarc 
em obediência ao

Assim pactuadas, as 
Maracanau-Ce, perantè

V  \ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ,

r ßV

mplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

JINTA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.

XTA -  DA SUBCONTRATAÇÃO.

subcontratação do objeto contratual. 

SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS.

serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, de 2021, 
ico e supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do direito 

federais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

to tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação, à proposta licitatória e a 
os quando for o caso.

na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
CONTRATANTE de quaisquer reclamações e indenizações.

RATANTE divulgar os contrato e seus aditivos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
sto no art. 94 da Lei n9 14.133/2021 e em atenção ao art. 91, caput, da mesma lei, bem como 

§ 29, da Lei n9 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Deverá, ainda, publicar os 
contratos e seus aditamentos na forma do art. 130 da Lei Orgânica do Município de 
D.O.E, se cabível.

de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste contrato, 
dispòsto no § 19 do art. 92 da Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, e alterações posteriores.

partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral da Câmara Municipal de 
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.
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